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1 - RELATÓRIO

Trata-se de processo administrativo encaminhado a este órgão consultivo, para análise da
regularidade jurídica do procedimento e da minuta de Edital de Pregão Eletrônico, que tem por
objeto a contratação de empresa para prestação de serviços terceirizados de vigia nas escolas

da rede municipal de ensino do Município de Mercedes, no valor estimado de R$ 245.997,10.

Os presentes autos encontram-se instruídos com. os seguintes documentos, pertinentes à

presente análise:

Por razões de economia processual, documentos não mencionados no item anterior serão

devidamente referenciados ao longo do parecer.

É o relatório.

2 - DA FUNDAMENTAÇÃO

DOS LIMITES DA ANÁLISE JURÍDICA

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no controle.
prévio de legalidade, conforme art. 53, §4.'’, da Lei n'’ 14.133, de 1'’ de abril de 2021. Dessa
maneira, não há determinação legal a impor a fiscalização posterior de cumprimento de
recomendações feitas pela unidade jurídico-consultiva. Na eventualidade de o administrador
não atender as orientações do Órgão Co,nsultivo, deve justificar nos autos as razões que
embasaram tal postura, face o princípio da motivação dos atos administrativos.

Ressalte-se que o exame aqui empreendido se restringe aos aspectos jurídicos do procedimento}’.,
excluídos, portanto, aqueles de natureza eminentemente técnica, o que inclui o detalhamento \
do objeto da contratação, suas características, requisitos e especificações. Com relação a esses \
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PARECER JURÍDICO

documento de formalização de demanda (fls. 02-04);
estudo técnico preliminar (fls. 06-11);
convenção coletiva de trabalho (fls. 13-31);
planilha de custos e formação de. preços (ns. 32-35);
certidão com considerações a respeito da pesquisa de mercado (fl.

termo de referência (fls. 37-68);
certidão de atividades materiais acessórias (fl. 77);
minuta de edital com anexos (fls. 78-125);

indicação da disponibilidade orçamentária (fl. 128);
ato de designação do pregoeiro e equipe de apoio (fl. 129);
lista de verificação da regularidade processual (fls. 130-137);
certidões de adoção das minutas padronizadas (fls. 05, 12, 69 e 126).
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dados> parte-se da premissa de que a autoridade competente se municiará dos conhecimentos
técnicos imprescindíveis para a sua adequação às necessidades da Administração.

Feita a ressalva, passa-se à análise estritamente jurídica do presente processo.

DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL

Nos termos do art. 37 do Decreto n.') 031, de 24 de março de 2023, com a redação dada pelo
Decreto n.'’ 242, de 22 de dezembro de 2023, o Plano de Contratações Anual está dispensado

para o exercício de 2024.

DA NATUREZA DOS SERVIÇOS A SEREM CONTRATADOS

Nos termos do art. 48, caput , da Lei n.'’ 14.133, de 2021, poderão ser objeto de execução por
terceiros as atividades materiais acessórias, instrumentais ou complementares aos assuntos que

constituam área de competência legal do órgão ou da entidade.

Neste sentido, consigna-se que consta da fl. 77 Certidão de Atividades Materiais Acessórias,
Instrumentais ou Complementares, indicando a possibilidade da contratação dos serviços
pretendidos.

Por oportuno, registra-se que se tratam de serviços contínuos, com regime de dedicação
exclusiva de mão de obra, nos termos do art. 6'’, XVI, “a” e “b”, da Lei n.'’ 14.133, de 2021, o
que atrai a incidência de regras específicas, como a do art. 501 e do art. 1212, ambos do já citado
diploma legal.

1 Art. 50. Nas contratações de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, o contratado deverá
apresentar, quando solicitado pela Administração, sob pena de multa, comprovação do cumprimento das
obrigações trabalhistas e com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) em relação aos empregados
diretamente envolvidos na execução do contrato, em especial quanto ao:
I - registro de ponto;
II - recibo de pagamento de salários, adicionais, horas extras, repouso semanal remunerado e décimo terceiro
salário:

III - comprovante de depósito do FGTS;
IV - recibo de concessão e pagamento de férias e do respectivo adicional;
V - recibo de quitação de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados dispensados até a data da
extinção do contrato;
VI - recibo de pagamento de vale-transporte e vale-alimentação, na forma prevista em norma coletiva.

_/P-.

2 Art. 121. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes da execução do contrato.
§ l'’ A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à

Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato nem restringir a

regularização e o uso das obras e das edificações, inclusive perante o registro de imóveis, ressalvada a hipótese
prevista no § 2' deste artigo.
§2' Exclusivamente nas contratações de serviços cbntínuos cÓm regime de dedicação exclusiva de mão+je obra,
a Administração responderá solidariarnente pelos encargos previdenciários e subsidiariamente pelos enc,Qrgos

trabalhistas se comprovada falha na fiscalização do cumprimento das obrigações do contratado. \
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DA UTILIZAÇÃO
DE LICITAÇÃO

DO PREGÃO ELETRÔNICO COMO MODALIDADE

Vê-se que a escolha do Pregão Eletrônico, como modalidade de licitação, foi adequada, pois o
serviço a ser contratado foi qualificado como comum pela unidade técnica (art. 6'>, XIII, e art.
29 da Lei n'’ 14.133, de 2021, item 1.4 do termo de referência). Destaque-se que, à luz do art..
6c’, XLI, Lei n'’ 14.133, de 2021, somente é possível licitar o presente objeto sob o tipo menor
preço ou maior desconto.

DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

O Sistema de Registro
n'’ 034, de 2023):

de Preços - SRP – será adotado, preferencialmente (art. 64 do Decreto.

I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de
contratações frequentes ;
II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas
ou contratação de serviços remunerados por unidade de medida ou em regime de

III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para
atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo; ou
IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o
quantitativo a ser demandado pela Administração.

tarefa

No caso, verifica-se que a Administração indicou, no item 13 do Estudo Técnico Preliminar,
que o sistema de registro de preços não será utilizado, pois trata-se de serviço contínuo, com
quantitativo de horas fixados com base nos dias letivos do calendário escolar.

PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO

Documentos necessários ao planejamento da contratação

in-*

§ 3'’ Nas contratações de serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, para assegurar o
cumprimento de obrigações trabalhistas pelo contratado, a Administração, mediante disposição em edital ou em
contrato, poderá, entre outras medidas:
1 - exigir caução, fiança bancária ou contratação de seguro-garantia com cobertura para verbas rescisórias.
inadimplidas;
II - condicionar o pagamento à comprovação de quitação das obrigações trabalhistas vencidas relativas ao contrato;
III - efetuar o depósito de valores em conta vinculada;
IV - em caso de inadimplemento, efetuar diretamente o pagamento das verbas trabalhistas, que serão deduzidas do
pagamento devido ao contratado;
V - estabelecer que os valores destinados a férias, a décimo terceiro salário, a ausências legais e a verbas rescisórias
dos empregados do contratado que participarem da execução dos serviços contratados serão pagos pelo contratante
ao contratado somente na ocorrência do fato gerador. \
§ 4'’ Os valores depositados na conta vinculada a que se refere o inciso III do § 3'’ deste artigo são absolutá\nente
impenhoráveis.
§ 5'’ O recolhimento das contribuições previdenciárias obscrvará o disposto no art. 31 da Lei n' 8.212, de 24, de

julho de 1991.
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De acordo com a Lei n'’ 14.133/2021, a Administração Pública deverá produzir os documentos
abaixo durante a fase de planejamento da contratação :

Dito isso, percebe-se que os documentos foram juntidos às fls. 02-04, 06-11, 37-68 e 74-76.

Embora sejam documentos de natureza essencialmente técnica, faremos algumas observações
a título de orientação jurídica.

Documento para formalização da demanda e estudos preliminares: principais elementos

Da análise do Documento de Formalização da Demanda, percebe-se que foram previstos os
conteúdos do art. 6'’ do Decreto n'’ 031, de 2023, especialmente a justificativa da necessidade

da contratação e a descrição sucinta do objeto.

Em relação ao Estudo Técnico Preliminar, a Lei n' 14.133, de 2021 (art. 18, I, e §1 Q) e o Decreto
nc’ 031, de 2023 estabelecem que a Administração deverá elaborar estudo técnico preliminar da
contratação.

Tal documento foi definido como a primeira etapado planejamento de uma contratação, que
caracteriza o interesse público envolvido, o problema a ser resolvido e a melhor solução. Caso.

haja conclusão pela viabilidade técnica, socioeconômica e ambiental da contratação, o estudo
técnico preliminar deverá fundamentar o termo de referência (art. 6'’, XX, da Lei nc) 14. 133, de
2021 c/c art. 7c) do Decreto nc) 031, de 2023).

A área técnica deverá certificar-se de que o estudo técnico preliminar traz os conteúdos
previstos no art. 7'’, do Decreto n'’ 031, de 2023. Destaque-se, em especial, que o art. 7'’, §l'’,.
do Decreto n'’ 031, de 2023 estabelece que os estudos preliminares, obrigatoriamente, deverão
conter
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a) documento para formalização da demanda;

b) estudo técnico preliminar;
c) mapa(s) de risco;
d) termo de referência.

I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema
a ser resolvido sob a perspectiva do interesse público;

II - demonstração da previsão da contratação no plano de contratações
anual, sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o'

planejamento da Administração;
III - requisitos da contratação;
IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas

das memórias de cálculo e dos documentos que Ihes dão suporte, que
considerem interdependências com outras contratações, de modo a possibilitar
economia de escala:

V - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas-
possíveis para a contratação, e justificativa técnica e econômica da escolha do
tipo de solução a contratar, podendo, entre outras opções:

a) ser consideradas contratações similares feitas por outros órgãos

e entidades, com objetivo de identificar a existência de novas metodologiây9
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tecnologias ou inovações que melhor atendam às necessidades da
administração; e

b) ser realizada consulta, audiência pública ou diálogo
transparente com potenciais contratadas, para coleta de contribuições.

VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada, quando
couber, dos preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos
documentos que Ihe dão suporte, que poderão constar de anexo classificado,
se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da
licitação;

VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências
relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso;

VIII - justifiCativas para o parcelamento ou não da contratação;
IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de

economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais
e financeiros disponíveis;

X - providências a serem adotadas pela Administração previamente à
celebração do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de

empregados para fiscalização e gestão contratual;
Xl - contratações correlatas e/ou interdependentes;
XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas

medidas mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de
outros recursos, bem como logística reversa para desfazimento e reciclagem
de bens e refugos, quando aplicável;

XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação
para o atendimento da necessidade a que se destina.

3

Eventual não previsão de qualquer dos conteúdos descritos no art. 7'’, do Decreto n'’ 03 1, de

2023, deverá ser devidamente justificada np próprio documento.

No caso, verifica-se que a Administração juntou o estudo técnico preliminar às fls. 06-11.

/-'\~' Percebe-se que referido documento contém, em geral, os elementos exigidos pelo Decreto n'
031, de 2023.

Gerenciamento de riscos

O art. 18, inciso X, da Lei n'’ 14.133, de 2021, estabelece que o planejamento da contratação,
deverá contemplar a análise dos riscos.

Além disso, a Administração deve atentar para a possibilidade de inserir no contrato tópico
destinado à Matriz de Riscos (art. 6'’, inciso XXVII) e Matriz de Alocação de Riscos (art. 103),
o que deve ser feito com base em avaliação concreta, com apresentação de justificativa, haja
vista a possibilidade de elevação dos custos da contratação. Em caso de dúvidas, esta unidade-
jurídica poderá ser consultada.

Cabe pontuar que “Mapa de Riscos” não se confunde com cláusula de matriz de rYsço, a
qual será tratada quando da minuta de contrato e é considerada como a caracterizador\ do
equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, em que se aloca, de forma prévi\ e
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acertada, a responsabilidade das partes por possível ônus financeiro decorrente de eventos

supervenientes à contratação. Assim, a idealização e elaboração do “Mapa de Riscos” não supre
a necessidade da Administração Pública, em momento oportuno, discutir a matriz de riscos a
ser estabelecida no instrumento contratual.

O Gerenciamento de Risco, pois, se materializa pelo denominado “Mapa de Riscos”.

Ademais, cabe-nos pontuar que o Mapa de Riscos da contratação se trata de documento de

natureza eminentemente técnica, sobre o qual não compete a este órgão jurídico exercer juízo
de valor.

Quanto ao mapa de riscos, percebe-se que o mesmo foi juntado aos autos, constando das fls.
74-76, atendendo ao art. 18, X, da Lei n.'’ 14.133, de 2021.in-\

»ã'
Termo de Referência

Inicialmente, cumpre lembrar que é recomendável a utilização do modelo de termo de.

referência disponibilizado pela Procuradoria Jurídica, a fim de garantir o conteúdo mínimo
necessário, bem como a padronização e a celeridade na análise (art. 19, IV, da Lei n'’ 14.133,
de 2021)

Recomenda-se, ainda, que as alterações realizadas no modelo padronizado de termo de

referência sejam destacadas visualmente e justificadas por escrito no processo (art. 19, § 2(>, da.
Lei n'’ 14.133, de 2021).

Posto isso, o art. 6'’, XXIII, da Lei n'’ 14.133, de 2021, define o termo de referência como
documento necessário para a contratação de bens e serviços, que deve conter os seguintes
parâmetros e elementos descritivos:

/h" a) definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo do contrato e,
se for o caso, a possibilidade de sua prorrogação;
b) fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos técnicos
preliminares correspondentes ou, quando não for possível divulgar esses estudos, no
extrato das partes que não contiverem informações sigilosas;
c) descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do objeto;
d) requisitos da contratação;
e) modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o contrato deverá
produzir os resultados pretendidos desde o seu início até o seu encerramento;
f) modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto será
acompanhada e fiscalizada pelo órgão ou entidade;
g) critérios de medição e de pagamento;
h) forma e critérios de seleção do fornecedor;
i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que Ihe dão suporte, com os

parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, que
devem constar de documento separado e classificado;
j) adequação orçamentária.
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Em se tratando de compras, o art. 40, § 1'’, da Lei n'’ 14.133, de 2021, dispõe que o termo de
referência deverá conter, além dos elementos previstos acima, as seguintes informações:

1 - especificação do produto, preferencialmente conforme catálogo eletrônico de
padronização, observados os requisitos de qualidade, rendimento, compatibilidade,
durabilidade e segurança;

II - indicação dos locais de entrega dos produtos e das regras para recebimentos
provisório e defInitivo, quando for o caso;

III - especificação da garantia exigida e das condições de manutenção e assistência
técnica, quando for o caso.

A não utilização do catálogo eletrônico de padronização é situação excepcional, devendo ser

justificada por escrito e anexada ao respectivo processo de contratação (art. 6'’, LI, c/c art. 19,

II, e § 2'’, da Lei nc) 14.133/2021).
in'\

_pdi
Nesse contexto, em análise eminentemente formal, verifica-se que o termo de referência
contemplou, em geral, as exigências contidas na legislação acima citada.

Apenas para registro formal, destacamos que foi fixado preço unitário máximo (art. 60, XXIII,
"i", art. 23, § lc), I, da Lei n'’ 14.133, de p021).

Necessidade da contratação e vedações às especificações restritivas

Como se sabe, a justificativa da necessidade da contratação constitui questão de ordem técnica
e administrativa, razão pela qual, não deve esta Procuradoria se pronunciar conclusivamente
acerca do mérito (oportunidade e conveniência) da motivação apresentada e das opções feitas
pelo administrador, exceto na hipótese de afronta a preceitos legais, o que não nos parece ser o
caso

Inobstante, observe-se que são vedadas especificações do objeto que, por excessivas,
irrelevantes ou desnecessárias, limitem ou frustrem a competição ou sua realização (art. 9'’, da
Lei n'’ 14.133/2021). Portanto, o gestor deverá tomar as devidas cautelas para assegurar que as
especificações correspondam àquelas essenciais à contratação. sem as quais não poderão ser
atendidas as necessidades da Administração.

/0\

Ainda sobre esse tema, vale destacar que, caso as especificações somente possam ser atendidas.
por uma quantidade de fornecedores considerada restrita, deverá ser avaliada a pertinência
de retirar ou flexibilizar requisitos, de modo que se possa manter apenas aqueles considerados
indispensáveis.

Parcelamento da contratação e regra geral da necessária adjudicação por itens

Outro ponto relevante diz respeito ao parcelamento do objeto a ser contratado em l’i’eitações.
Em havendo divisibilidade de natureza técnica e econômica, a regra geral é realipar a

adjudicação por itens, tal qual previsto na Súmula TCU n' 247: ..\
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É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos
editais das licitações para a contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo
objeto seja divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou
perda de economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla
participação de licitantes que, embora não dispondo de capacidade para a execução,
fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens
ou unidades autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa
divisibilidade.

No caso de serviços, o princípio do parcelamento deverá ser adotado quando for tecnicamente
viável e economicamente vantajoso, conforme artigo 47, inciso II, da Lei n'’ 14.133, de 2021 :

Art. 47. As licitações de serviços atenderão aos princípios:
I - da padronização, considerada a compatibilidade de especificações estéticas,
técnicas ou de desempenho;
II - do parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso.
[ ]

O § l'’ do dispositivo citado estabelece alguns critérios que devem ser levados em consideração
na adoção do parcelamento:

§l' Na aplicação do princípio do parcelamento deverão ser considerados:
1 - a responsabilidade técnica;
11 - o custo para a Administração de vários contratos frente às vantagens da redução
de custos, com divisão do objeto em itens;
III - o dever de buscat a ampliação da competição e de evitar a concentração de
mercado.

Além disso, o parcelamento do objeto pode ocorrer, justificadamente, ainda que para a execução
de um mesmo serviço, desde que não implique perda de economia de escala e quando se atender
aos requisitos constantes do art. 49 da Lei no 14.133, de 2021 :

1 Art. 49. A Administração poderá, mediante justificativa expressa, contratar mais de
uma empresa ou instituição para executar o mesmo serviço, desde que essa
contratação não implique perda de economia de escala, quando:
I - o objeto da contratação puder ser executado de forma concorrente e simultânea por
mais de um contratado: e

II - a múltipla execução for conveniente para atender à Administração
Parágrafo único. Na hipótese prevista no caput deste artigo, a Administração deverá
manter o controle individualizado da execução do objeto contratual relativamente a
cada um dos contratados.

Em vista disso, e de uma forma geral, as licitações em que o objeto é disposto em um item
apenas, ou em que os vários objetos são dispostos em vários itens, com disputa e adjudicação
independentes entre si, tendem a observar o princípio do parcelamento, desde que cada um dos-

objetos dos itens sejam considerados indivisíveis, o que deve ser esclarecido pelo órgão.

Note-se que o órgão assessorado deverá apresentar justificativa sempre que houver a dispQsição
de um objeto, em tese, indivisível em um só item (como nos casos de contratação de se;Ojços
com o fornecimento de peÇas, por exemplo) ou a agregação de itens em um grupo, para quê..Não
se caracterize a não observância do princípio ora tratado.
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Ainda quanto ao ponto, a agregação indevida de itens em grupo para julgamento da proposta
pelo menor preço global do grupo pode comprometer competitividade e a seleção das propostas
efetivamente mais vantajosas. Nesses casos, seria cabível aplicar em um pregão comum, por
analogia, as regras previstas na Lei n. 14.133, de 2021, para disciplinar o Sistema de Registro
de Preços, especificamente os §9 l'’ e 2c’ do artigo 82:

§ l'’ O critério de julgamento de menor preço por grupo de itens somente poderá ser

adotado quando for demonstrada a inviabilidade de se promover a adjudicação por
item e for evidenciada a sua vantagem técnica e econômica 9 e o critério de
aceitabilidade de preços unitários máximos deverá ser indicado no edital.
§ 2'’ Na hipótese de que trata o § l'’ deste artigo, observados os parâmetros.

estabelecidos nos §§ 1'’, 2'’ e 3'’ do aN. 23 desta Lei, a contratação posterior de item
específico constante de grupo de itens exigirá prévia pesquisa de mercado e
demonstração de sua vantagem para o órgão ou entidade.

De qualquer forma, observe-se que a divisibilidade do serviço esbarra em questões de ordem
técnica e econômica, motivo pelo qual o § lo do art. 47 da Lei 14.133, de 2021, confronta
viabilidade técnica; custos e vantagens do parcelamento; e ampliação da competitividade. Estes
fatores devem nortear a decisão do gestor. Sendo assim, a decisão final envolve contornos
técnicos e gerenciais específicos, a serem pormenorizados pelo órgão contratante, mediante
justificativa baseada nos elementos legalmente definidos.

Dito isso, constata-se que o objeto é composto por item único, não havendo nos autos

justificativa para expressa para contratação de mais de uma empresa ou instituição para executar
o mesmo serviço. Ainda, de se considerar que a múltipla execução não é conveniente para
atendimento à Administração, a uma, porque implicaria a não padronização dos serviços e, a
duas, porque implicaria a necessidade da fiscalização e gerenciamento de múltiplos contratos,
trazendo embaraços e ônus excessivos e desnecessários. A reduzida estrutura administrativa do
Município, pois, recomenda a contratação de um único prestador de serviços.

/K\
Critérios e práticas de sustentabilidade nas contratações

Em relação aos critérios e práticas de sustentabilidade (art. 5'’, art. 11, IV, art. 18, §l'’, XII, e
§2'’, da Lei n'’ 14.133/2021), deverão ser tomados os cuidados gerais a seguir, inclusive por
meio da priorização de aquisições de produtos reciclados e/ou recicláveis (art. 7'’, Xl, da Lei nc).

12.305, de 2 de agosto de 2010):

a) definir os critérios e práticas objetivamente no instrumento convocatório como
especificação técnica do objeto, obrigação da contratada ou requisito previsto em lei
especial;
b) justificar a exigência nos autos;
c) verificar se os critérios e práticas preservam o caráter competitivo do certame.

Assim, as especificações devem conter critérios de sustentabilidade ambiental, deveIIdo a
Administração formular as exigências de forma a não frustrar a competitividade.

\\
\1
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Se a Administração entender que os bens não se sujeitam aos critérios de sustentabilidade ou
que as especificações restringem indevidamente a competição em dado mercado, deverá
apresentar a devida justificativa.

Feitas essas considerações, verifica-se que a Administração fez constar, no item 12 do estudo
técnico preliminar, que não foram identificados impactos ambientais. Tal análise, de cunho
eminentemente técnico, pois, compete a unidade requisitante, não cabendo ao parecerista
realizar juízo de valor acerca da existência, ou não, de impactos ambientais a serem tratados.

Do orçamento da contratação e da obrigatoriedade de elaboração de planilhas

Quanto ao orçamento, é dever da Administração, elaborar planilha detalhada com a
consolidação dos quantitativos e preços unitários e total da contratação (art. 6c’, XXIII, alínea
"i", art. 18, IV, e § 1'’, VI, da Lei n'’ 14.133/2021).J-

p-n\

Tendo em conta a natureza estritamente técnica dó orçamento, a adequação da metodologia
empregada para estimar o valor de mercado do objeto contratual deixará de ser examinada por
esse órgão jurídico, posto ser atribuição não afeta à formação jurídica e ao prisma do exame da
estrita legalidade.

Ressalta-se, contudo, que a pesquisa de preços deverá ser executada de acordo com o Decreto
n.c’ 036 de 2023

Dito isso, verifica-se que foram estimados os custos unitário e total da contratação, conforme
consta do termo de referência, a partir dos dados coletados da Convenção Coletiva de Trabalho
da categoria relativa ao objeto, o que se revela adequado, uma vez se tratar o objeto da prestação
de serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra.

Em tais hipóteses, de contratação de serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de
mão de obra, deve-se verificar se as categoriais envolvidas na contratação estão sendo regidas
por algum instrumento coletivo que fixe seus direitos e obrigações - convenção coletiva de
trabalho, acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa. Isso significa que os valores de

salários e benefícios obtidos por meio de tais instrumentos devem embasar a formação do preço
do serviço.

,;:<

Ainda, registra-se que houve a indicação expressa do instrumento normativo utilizado,
conforme consta do item 6.7.1 do Edital, do item 5.6 do Termo de Referência e do item 6 do
Estudo Técnico Preliminar.

Designação formal do pregoeiro e da equipe de apoio

Por fim, tal exigência foi atendida, pois houve a juntada, às fls. 129, de documento que
comprova a designação do pregoeiro e da equipe de apoio (art. 8'’, §§ Ia e 5c), da Lei n')

14.133/2021 e Decreto n' 032, de 2023). \. \

DA PARTICIPAÇÃO DE ME, EPP E COOPERATIVAS
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O Decreto nc) 162, de 4 de dezembro de 2015 prevê tratamento favorecido, diferenciado e

simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte nas contratações públicas de

bens, serviços e obras.

O art. 6'’ do referido Decreto estabelece que, nos itens ou lotes de licitação cujo valor esteja
abaixo de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), a participação no processo licitatório deve ser
exclusivamente destinada às microempresas e empresas de pequeno porte. Nas contratações
com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o valor anual do contrato para
aplicação.

Por outro lado, prevê o art. 8'’ do Decreto nc’ 162/2015 que, na aquisição de bem de natureza
divisível, quando os itens ou lotes de licitação possuírem valor estimado superior a R$
80.000,00 (oitenta mil reais), deverá ser reservada cota de até vinte e cinco por cento do objeto
para a contratação de microempresas e empresas de pequeno porte. Os órgãos e entidades
contratantes poderão deixar de observar as cotas reservadas quando justificar a existência de
prejuízo para a contratação do conjunto ou do complexo do objeto.

Há, ainda, previsão facultativa de estabelecimento, nos instrumentos convocatórios:

Registre-se que os tratamentos diferenciados previstos no presente tópico também se aplicam
às cooperativas com receita bruta equivalente à das empresas de pequeno porte, por força do
art. 34 da Lei n') 11.488, de 15 de junho de 2007.

Por fim, os tratamentos diferenciados devem ser afastados quando incidente alguma das

situações previstas no art. 10 do Decreto nc’ 162, de 2015, o que requer a devida
justificativa. Dispõe referido artigo :

Município de Mercedes
Estado do Paraná

. de exigência de subcontratação de microempresas ou empresas de pequeno porte
nos termos do art. 7'’ do Decreto n'’ 162. de 2015;

e de prioridade de contratação de microempresas e empresas de pequeno porte'
sediadas local ou regionalmente, até o limite de dez por cento do melhor preço válido
nos termos do art. 9'’, II, do Decreto n'’ 162, de 2015.

Art. 10. Não se aplica o disposto nos art. 6' ao art. 8'’ quando:
I - não houver o mínimo de três fornecedores competitivos enquadrados como
miçroempresas ou empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente e

capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório;
II - o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e as empresas de
pequeno porte não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo
ao conjunto ou ao complexo do objeto a ser contratado, justificadamente;
III - a licitação for dispensável ou inexigível, nos termos dos arts. 24 e 25 da Lei n'’.

8.666, de 1993, excetuadas as dispensas tratadas pelos incisos l e Il do caput do
referido art. 24, nas quais a compra deverá ser feita preferencialmente por
microempresas e empresas de pequeno porte, observados, no que couber, os incisos 1,

II e IV do caput deste artigo; ou
IV - o tratamento diferenciado e simplificado não for capaz de alcaÊçar,
justificadamente, pelo menos um dos objetivos previstos no art. 1'’.
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Diante disso, verifica-se que o valor estimado da contratação ultrapassa R$ 80.000,00 (oitenta
mil reais), não havendo que se falar em licitação destinada exclusivamente a participação de
ME’s e EPP’s.

A subcontratação de ME’s e EPP’s, por seu turno, é opcional, nos termo do art. 49, II, da Lei
Complementar n.a 123, de 2006, e do art. 7'’ do Decreto n'’ 162, de 2015, não sendo este caso
dos autos.

Ainda, registra-se que não houve a vedação a participação de cooperativas, devendo a minuta
do edital se alterada para prevê-la. Isso porque o objeto demanda vínculo de emprego dos
trabalhadores em relação à contratada, havendo necessidade de subordinação jurídica. Incide,
no caso, a Súmula 281 do TCU, segundo a qual “é vedada a participação de cooperativas em
licitação quando, pela natureza do serviço ou pelo modo como é usualmente executado no
mercado em geral, houver necessidade de subordinação jurídica entre o obreiro e o contratado,
bem como de pessoalidade e habitualidade”.

Com relação aos microempreendedores individuais, recomenda-se excluir da minuta de edital
e de seus anexos a possibilidade de sua participação, tendo em vista tratar-se de modalidade de
cessão ou locação de mão de obra nos termos do art. 112, caput e §§ l '’ a 4'’ da Resolução CGSN
n'’ 140, de 2018, atividade esta que Ihes é vedada.

DAS MINUTAS PADRONIZADAS – EDITAL E CONTRATO

Recomenda-se a utilização das minutas diiponibiliiadas pela Procuradoria Jurídica, conforme
art. 19, IV, e § 2c), c/c art. 25, § 1'’, da Lei n'’ 14.133/2021, bem como que as alterações realizadas
nos modelos sejam destacadas visualmente e justificadas por escrito no processo (art. 19, § 2'’,
da Lei n'’ 14.133/2021).

A padronização de modelos de editais e contratos é medida de eficiência e celeridade
administrativa./o\,

Assim, a utilização da minuta-padrão disponibilizada pela Procuradoria Jurídica, no presente

caso, ao tempo em que revela ser medida de eficiência, acaba por restringir a análise jurídica a.

ser elaborada, tornando-se desarrazoada a revisão e a análise minuciosa de cada cláusula da

minuta trazida, pois tal medida iria, na verdade, de encontro à finalidade pretendida com a
padronização.

Os requisitos e elementos a serem contemplados na minuta de edital são aqueles previstos no
art. 25, capta , da Lei no 14.133/2021, com as devidas adaptações às especificidades de cada
contratação .

No caso, verifica-se que a Administração utilizou o modelo da minuta disponibilizado pela
Procuradoria Jurídica: Documento de Formalização de Demanda; Estudo Técnico Preli{ninar,
Termo de Referência, Edital de Pregão e Contrato, conforme certificação processual às à}\05,

'::'’ 1_'.::,1.,,._-,.. ,___,.1,,_....,:.„ .,,.....I„ .._„1_.__::b
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DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

No presente caso, em atenção ao art. 6'), XXIII, '’j ", c/c art. 18, caput, da Lei n'’ 14.133, de 2021,
consta à fl. 128 a declaração do setor competente acerca da previsão dos recursos orçamentários
necessários para fazer face às despesas decorrentes da futura contratação, com a indicação da
respectiva IUbrica.

Alerta-se, ainda, para a necessidade de juntar ao feito, antes da celebração do contrato
administrativo ou do instrumento equivalente, a nota de empenho suficiente para o suporte.
financeiro da respectiva despesa, em atenção ao disposto no art. 60 da Lei nc’ 4.320, de 17 de
março de 1964.

/+b\

-J
Necessário destacar, outrossim, que o atendimento ao art. 16, I e II, da Lei Complementar n'’
101, de 4 de maio de 2000, somente será necessário se as despesas que amparam a ação

orçamentária em apreço não forem qualificáveis como atividades, mas, sim, como projetos, isto.
é, se não constituírem despesas rotineiras, como estabelece a Orientação Normativa AGU n'’
52/2014 (" As despesas ordinárias e rotineiras da administração, já previstas no orçamento e
destinadas à manutenção das ações governamentais preexistentes, dispensam as exigências
previstas nos incisos l e II do art. 16 da Lei Complementar n'’ 101, de 2000').

Neste sentido, registra-se que consta das fls. 127 certidão dando conta que a contratação-
pretendida se trata de despesa administrativa considerada ordinária, já prevista no orçamento e
destinada à manutenção de ação preexistente, pelo que resta dispensada a juntada aos autos dos

documentos indicados no art. 16, 1 e II, da Lei de Responsabilidade Fiscal.

DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL E DA LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO

Conforme art. 54, caput e §l'’, c/c art. 94 dá Lei n'’ 14.133/2021, é obrigatória a divulgação e a
manutenção do inteiro teor do edital de licitação e dos seus anexos e do termo de contrato no
Portal Nacional de Contratações Públicas e a publicação de extrato do edital no Diário Oficial
do Município, bem como em jornal de grande circulação.

/+à

No caso, deve ser observado o prazo mínimo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data de
divulgação do edital de licitação, para a apresentação das propostas e lances, quando adotados
os critérios de julgamento de menor preço ou de maior desconto (art. 55, II, “a”, Lei n'’
14.133/2021).

Destaca-se também que, após a homologação do processo licitatório, é obrigatória a
disponibilização no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) dos documentos-
elaborados na fase preparatória que porventura não tenham integrado o edital e seus anexos,
conforme determina o art. 54, § 3'’, da Lei n'’ 14.133/2021.

Registra-se, entretanto, que por força do Decreto n.o, 175, de 18 de outubro de 2023, nos termos
que faculta o art. 176, III, da Lei n.'’ 14.133, de 1'’ de abril de 2021, o Município de MerCedes
optou por não adotar o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) por ora. EnqÜ4t\to

não adotado expressamente o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP): às
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providências que demandarem divulgação ;)or tal méio, previstas nos Decretos municipais que
regulamentam a Lei n.'’ 14.133/2023, em especial o Decreto Municipal n.c’ 032, de 24 de março
de 2023, Decreto Municipal n.'’ 033, de 24 de março de 2023, Decreto Municipal n.'’ 034, de 24

de março de 2023, Decreto Municipal n.'’ 035, de 24 de março de 2023 e o Decreto Municipal
n.'’ 040 de 24 de março de 2023, deverão ser efetivadas na forma do parágrafo único do artigo
primeiro do Decreto n.c’ 175, de 2023. Confira-se:

Art 1'’

Parágrafo único. Enquanto não adotado o PNCP, a Administração Direta7'
autárquica e fundacional do Município de Mercedes, deverá:
I - publicar, em diário oficial eletrônico, as informações que a Lei n.a
14.133/2023 exige que sejam divulgadas em sítio eletrônico oficial, admitida
a publicação de extrato;
II - disponibilizar a versão física dos documentos em suas repartições, vedada
a cobrança de qualquer valor, salvo o referente ao fornecimento de edital ou
de cópia de documento, que não será superior ao custo de sua reprodução
gráfica.

/H=\
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Ademais, de acordo com a Lei Estadual n.' 19.581, de 04 de julho de 2018, e com o Acórdão
n.'’ 2210/22 – Tribunal Pleno, do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, deverá ser

disponibilizada a integra do processo licitatório, em tempo real, no site oficial do Município.

3 - CONCLUSÃO

Em face do exposto, manifesta-se esta Procuradoria pela REGULARIDADE JURÍDICA do

procedimento submetido ao exame desta unidade consultiva, ressalvado o juízo de mérito da
Administração e os aspectos técnicos, econômicos e financeiros, que escapam à análise deste_

órgão, desde que atendidas as recomendações abaixo:

,1 a) Prever, na minuta do instrumento convocatório, a vedação a participação de
cooperativas;

b) Prever, na minuta do instrumento convocatório, a vedação a participação de
microempreerIdedores individuais.

E o parecer, passível de ser censurado por outro entendimento que, devidamente fundamentado,
comprove melhor resguardo aos interesses do Município.

Mercedes-PR, dd, ,g„t, d, 2024

G Feira de Mello
'R JURÍDICOPROCURA

OAB/ph 52531
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Mercedeé

Parecer n.' 120/2024

Mercedes, 06 de agosto de 2024.

Ilmo. Sr. Secretário de Planejamento, Administração e Finanças,

Considerando as informações apresentadas por Vossa Senhoria, AUTORIZO o

Processo Licitatório n'’ 120/2024, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO n.'’ 43/2024,

que tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços terceirizados de
vigia nas escolas da rede municipal de ensino do Município de Mercedes.

8
Encaminhe-se ao Setor de Licitação para as providências necessárias.

LAE RLTON :=i:iE:TáNarma igita
WEBER:045304 WEBER:04530421988

21 988 P;:IT?;{?:;'=„06

I,aerton Weber
PREFEITO

DE: LAERTON WEBER – Prefeito

PAM: EDSON KNAUL – Secretário de Planej . Adm. e Finanças

/++

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - CEP 85.998-000 - Mercedes - PR
E-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes'pr.gov.brÉ:1:



Município de Mercedes

Estado do Paraná

Edital de Pregão Eletrônico n'’ 43/2024
Processo Licitatório rf 120/2024

na

PREGAO
JA

ELETRONICO
43/2024

CONTRATANTE (UASG)
MUNICÍPIO DE MERCEDES – PR (UASG: 985531)

OBJETO :
Contratação de empresa para prestação de serviços terceirizados de vigia
nas escolas da rede municipal de ensino do Município de Mercedes

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO
R$ 245.980,00 (duzentos e quarenta e cinco mil, novecentos e oitenta
reais)

DATA DA SESSÃO PÚBLICA
Dia 22/08/2024 às 08h00min (horário de Brasília)

LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal – https://www.gov.br/compras/pt-br

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:
Menor preço

MODO DE DISPUTA:
Aberto

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS
NÃO

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 - CEP 85998-000 – Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719, 373/0001-23

www. mercedes.pr.qov.br
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Editat de Pregão Eletrônico n' 43/2024
Processo Licitatório n'’ 120/2024

MUNICÍPIO DE MERCEDES – PR
UASG: 985531

EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO NO, 43/2024

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICÍPIO DE
MERCEDES, Estado do Paraná, sediado na Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.'’ 555, centro, CEP 85.998-

000, na Cidade de Mercedes–PR, através do Pregoeiro designado pela Portaria n'’ 169/2023,
realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei no

14.133, de lc’ de abril de 2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as

condições estabelecidas neste Edital.

Data da sessão: 22 de agosto de 2024.
Horário : 08h00min (oito horas)
Local: Portal de Compras do Governo Federal – https://www.gov.br/compras/pt-br
Modo de disputa: ABERTO

1. DOOBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a contratação de empresa para prestação de serviços

terceirizados de vigia nas escolas da rede municipal de ensino do Município de Mercedes,

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação é composta por itcm único, conforme tabela constante do Termo de

Referência.

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados

no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do

Governo Federal (www.gov .br/compras) .

2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf

até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.

2.2. O licitante responsabiliza-sc exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
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sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de

uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis

pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão

logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no

momento da habilitação .

2,5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno

porte, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física, nos limites previstos da Lei
Complementar n') 123, de 2006 c do Dccrcto IVlunicipal n.'’ 162, de 04 de dezembro de 2015, e
alterações posteriores.

2.6. Não poderão disputar esta licitação :

2.6.1 . aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

2.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

2.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a

voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou
fornecimento de bens a ela necessários;

2.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de

participar da licitação em decorrência de sanção que Ihe foi imposta;

2.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente

público que desempenho função na licitação ou atuc na liscalização ou na gestão do contrato,

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade,

até o terceiro grau;

2.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n'’ 6.404, de

15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;
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2.6.7. pessoa física ou jurídica quc, nos 5 (cinco) anos antcriorcs à divulgação do

edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

2.6.8, agente público do órgão ou entidade liçitante;

2.6.9

Referência ;

pessoas jurídicas reunidas em consórcio, conforme item 12 do Termo de

2.6.10

condição;

Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OS(:IP, atuando nessa

2.6.11. Microempreendedores Individuais (art. 112, caput e §§ l'’ a 4'’ da Resolução

CGSN n'’ 140, de 2018);

2.6.12. Sociedades cooperativas (Súmula 281 do TCU).

2.6.13. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações

que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou

emprego, nos termos da legislação quc disciplina a matéria, conforme $ 1'’ do art. 9c> da Lei nc’

14.133, de 2021.

2.7. O impedimento de que trata o item 2.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a

ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

2.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a
empresa a que se referem os itens 2.6.2 e 2.6.3 poderão participar no apoio das atividades de

planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob

supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

2.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo
econômico .

2.10. O disposto nos itens 2.6.2 e 2.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.
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2.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo

financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá

participar pessoa física ou jurídica que intcgre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades

ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei n'’ 14.133/2021.

2.12. A vedação de que trata o item 2.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da

contratação na qualidade de integrantc dc equipe de apoio, professional especializado ou

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE

HABILITAÇÃO

3 A. Na presente licitação, a fase de habilitação suce(:terá as fases de apresentação de

propostas e lances e de julgamento

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta

com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste

Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

3.3. Caso a fase de habilitação antcccda as fases de apresentação de propostas e lances, os

licitantes encaminharão, na forma c no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os

documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o
disposto nos itens 7.1.1 e 7.12.1 deste Edital

3.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema,

que

3.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de

habilitação dcnnidos no instrumento convocatório;
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3.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz,

nos termos do artigo 7'’. XXXIII, da Constituição;

3.4,3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o

disposto nos incisos 111 e IV do art. l'» e no inciso III do art. 50 da Constituição Federal;

3.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, previstas cm lci e em outras normas cspecíncas.

3.5. O fornecedor enquadrado como microcmprcsa ou empresa de pequeno porte deverá

declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos

no artigo 3'’ da Lei Complementar n'’ 123. de 2006, estando apto a usufruir do tratamento

favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos N$ 1') ao 3c’ do art. 4'), da

Lei n.') 14.133, de 2021.

3.5,1. no item exclusivo para participação de microempresas c empresas de pequeno

porte, a assinalação do campo “não” impcdirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

3.5.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas

de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não

ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n'’ 123, de 2006, mesmo

que microempresa ou empresa de pequeno porte.

3.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.55 sujeitará o licitante às sanções

previstas na Lei nc> 14.133, de 2021, e neste I':dital.

3.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

3.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos

documentos de habilitação pelo licitantc, o que ocorrerá somente após os procedimentos de

abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

3.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

3.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o
seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da

proposta e obedecerá às seguintes regras :
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3.10.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença do valores ou de percentuais

entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao

lance que cobrir a melhor oferta; e

3.10.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo,
caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

3.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase dc disputa, sendo vedado:

3.11,1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o

critério de julgamento por menor preço; c

3.11.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema,

quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.

3.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma

do item 3.10 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade

promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permancntcmente aos órgãos de

controle externo e interno.

3.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da

perda de negócios diante da inobservância dc mensagens emitidas pela Administração ou de sua
desconexão .

3.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de

acesso .

4, DO PREENCHIMENTO DA PROPOS TA

4.1. O licitantc deverá cnviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico,

dos seguintes campos :

4.1 .A . valor unitário e total do item;

4.2. Havendo qualquer discordância entre a descrição e unidade de medida do CATMAT/CATSER e
a do Edital/Termo de Referência, prevalecerá a descrição e unidade de medida constante no
Edital/Termo de Referência

4.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
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4.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente na execução do objeto.

4.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de

exclusiva responsabilidade do licitante, não Ihe assistindo o direito de pleitear qualquer

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

4.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da

empresa nos últimos doze meses.

4.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha/proposta, no pagamento

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

4.7.1.Nos termos do Decreto Municipal n.'’ 128, de 18 de agosto de 2023, as notas fiscais
ou faturas a serem emitidas para o Município a partir de 19 de outubro de 2023 deverão
observar as regras relativas ao destaque do imposto de renda incidente na fonte – IRRF.
O referencial normativo a ser utilizado, para identificação tanto do IRRF a ser destacado
nas notas ou faturas como das hipóteses em que a retenção não será aplicável é a IN RFB

1234/2012 ou a que vier a substitui-la, devendo também ser utilizados os modelos de
declarações dispostas na citada norma, conforme o caso. Embora a IN RFB 1234/2012
seja o referencial normativo para a retenção do imposto de renda incidente na fonte nas
contratações do Município de Mercedes, os demais tributos tratados pela referida
normativa federal – PIS, COFINS e CSLL – não serão objeto de retenção na fonte pelo

Município, suas autarquias e fundações, não devendo ser objeto de destaque nas notas
fiscais ou faturas.

4.8. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se

bene$ciar do regime de tributação pelo Simples Nacional.

4.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, cm quantidades e qualidades

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

4.9.1, O prazo de validade da proposta não scrá inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da

data de sua apresentação.
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4.9.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de

regência de contratações públicas do Município de Mercedes, quando participarem de

licitações públicas;

4.9.3. Caso o critério de julgamcnto seja o de maior desconto, o preço já decorrente da

aplicação do desconto ofertado deverá respcitar os prcços máximos previstos no item 4.9.

4.9.4. A proposta deverá indicar o e-mail do licitante, para o qual serão remetidos a ata

de registro de preços (se for o caso), o instrumento contratual (se for o caso), as ordens de

compra/serviço, empenhos e demais comunicações relativas a futura e eventual execução

contratual, o qual será tido por e-mail oficial, reputando-se recebidas todas as comunicações

remetidas para o mesmo .

4.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná e,

após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a

adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso TX, da

Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência do superfaturamento por

sobrepreço na execução do contrato.

4.11, Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação

exclusiva, o licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou

sentenças normativas que regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as

respectivas datas bases e vigências, com base na Classificação Brasileira de Ocupações – CBO.

4.12. Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no

instrumento coletivo aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que for maior.

4.13. Os preços inicialmente contratados/registrados são fixos e irrcajustáveis no prazo de um
ano contado da data do orçamento estimado, em 01/02/2024.

4.14, Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços

iniciais serão rcajustados, mcdiantc a aplicação. pclo contratante, do índice IPCA-IBGE,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
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5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E

FORMULAÇÃO DE LANCES

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação,
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abeltura da sessão pública.

5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.

5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantcs deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do sou recebimento e do valor

consignado no registro.

5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital

5.7, O licitante somentc poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto

superior ao último por ele ofertado o registrado pelo sistema.

5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor

oferta deverá ser de 0,1%. (um décimo por cento) .

5.9. O licitante poderá, uma única vcz, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de

quinze segundos após o registro no sistema. na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado

5.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
“aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

5.11.1, A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois

minutos do período de duração da sessão pública.
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5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior,
será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

5.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a
ordem final de classificação.

5.11,4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pmgoeiro, auxiliado pela equipe de

apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

5.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para

apresentar lances intermediários.

5.12, Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto

e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos, Após
esse prazo) o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que

transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual scrá
automaticamente encerrada a recepção de lances.

5.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitcm anterior, o sistema abrirá oportunidade

para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por

cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual

será sigiloso até o encerramento deste prazo.

5.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter

o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

5.12.4. Não havendo pclo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão

os autores dos melhores lanccs subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três,

oferecer um lance fInal e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste prazo.

5.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

5.13, Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa

“fechado e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantcs que apresentarem a
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proposta de menor preço/ maior percentual de desconto c os das propostas até 10% (dez por
cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantcs apresentarão lances públicos e
sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações.

5.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 5.13,

poderão os licitantcs que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas,
oferecer novos lances sucessivos.

5.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duração da sessão pública.

5.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período

de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

5.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamentc, e o sistema ordcnará c divulgará os lances conforme a
ordem final de classificação.

5.13,5. Definida a melhor proposta, se a diferença em rGlaÇão à proposta classificada em

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o prcgociro, auxiliado pela equipe de

apoio, poderá admitir o reinício da disputa abclta, para a definição das demais colocações.

5.13.6. Após o reinício previsto no subitcm supra, os licitantes serão convocados para

apresentar lances intermediários.

5.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará o

divulgará os lances segundo a ordem crcscentc de valores.

5.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalccendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

5.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantcs serão informados, em tempo real, do

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

5.17. No caso de desconexão com o Prcgociro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantcs para a recepção dos lances.

5,18. Quando a desconexão do sistcma eletrônico para o pregociro pcrsistir por tempo superior

a dez minutos, a sessão pública será suspcnsa c rciniciada somente após decorridas vinte e quatro
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horas da comunicação do fato pelo Prcgoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado

para divulgação .

5.19, Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

5.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a vcrificação automática,

junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identincará em coluna

própria as microemprcsas c empresas dc pcqucno porte participantes, procedendo à comparação
com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n'’ 123,

de 2006, regulamentada pelo Decreto Municipal n.'’ 162, de 04 de dezembro de 2015, e
alterações posteriores .

5.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte

que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor
lance serão consideradas clnpatadas com a primeira colocada.

5.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira

colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a
comunicação automática para tanto.

5.20.3. Caso a microclnpresa ou a cnrprcsa dc pcqucno porte melhor classincada desista

ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco

por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo
estabelecido no subitem anterior.

5.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas micrc)empresas e

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitcns

anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá

apresentar melhor oferta

5.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

5,21.1. Havendo eventual empatc entre propostas ou lances, o critério de desempate será

aquele previsto no art. 60 da Lei n'’ i 4. 133. de 202 1 , ncsta ordem:
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5.21.1.1.disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova
proposta em ato contínuo à classificação;

5.21.1.2.avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantcs, para a qual deverão

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito dc atcsto de cumprimento

de obrigações previstos nesta Lei;

5.21.1.3.desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no

ambiente de trabalho, conforme regulamcnto;

5.21.1.4.desenvolvimento pelo licitantc de programa de integridade, conforme orientações

dos órgãos de controle.

5.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e
serviços produzidos ou prcstados por:

5.21.2.1.empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitantc ou, no caso de licitação
realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se

localize;

5.21.2.2.enrpresas brasileiras;

5.21.2.3.empresas que inv istam cm pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

5.21.2.4.empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n'’ 12.187. de
29 de dezembro de 2009.

5.22, Encerrada a etapa dc envio dc lances da sessão pública, na hipótese da proposta do

primeiro colocado pcrmancccr acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a

contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado

do julgamento.

5.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de

classificação inicialmente estabclccida, quando o primeiro colocado, mesmo após a

negociação, for desclassificado cm razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo

definido pela Administração .

5.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.
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5.22.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos

autos do processo licitatório.

5.22.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas)

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. A proposta deverá indicar o e-

mail do licitante, para o qual serão remetidos a ata de registro de preços (se for o caso), o

instrumento contratual (se for o caso), as ordens de compra/serviço, empenhos e demais

comunicações relativas a futura e eventual execução contratual, o qual será tido por e-mail
oficial, reputando-se recebidas todas as comunicações remetidas para o mesmo. O licitante

deverá apresentar, também. Planilha por ele elaborada. com os respectivos valores adequados
ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.

5.22.5, E façultado ao prcgociro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo iicitante, antes de findo o prazo.

5.23. Após a negociação do preço, o Pregoçiro iniciará a fasc dc accitação e julgamento da
proposta.

6, DA FASE DE JULGAMENTO

6.1, Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme

previsto no art. 14 da Lei n'’ 14.i:33/202 t , legislação correlata e no item 2.6 do edital,

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

6.1.1 . SICAF;

6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CRIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União (https://www .portaltransparençia.gov.br/sancoes/ceis);

6.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNI iP, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep);

6.1.4. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis

Administrativa, mantido pelo Conselho

(www .cnj .jus.br/improbidade„.adm/consultar,..requerido .php) ;

por Atos
Nacional

de Improbidade
Justiçade
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6.1.5. Lista de Inidôncos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos
Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; e

6,1.6, Lista de impedidos de licitar e contratar com o Poder Público, mantida pelo
Tribunal de Contas do l':stado do Paraná.

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitantc e também de seu

sócio majoritário, por força da vedação de quc trata o artigo 12 da Lei nc’ 8.429, de 1992.

6.2.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das
consultas dos itens 6.1.2, 6.1.4 c 6.1.5 pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) .

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas

Indiretas, o Prcgoeiro diligcnciará para vcrificar se houve fraude por parte das empresas

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros.

6,3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual

desclassificação .

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta
de condição de participação.

6.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as

condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

6.5. Caso o licitantc provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de

algum tratamento favorecido às ME/llPPs, o pregociro vcrincará se faz jus ao benefício, em
conformidade com o item 3.5 deste edital.

6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à

compatibilidade do preço cm rclação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em
seus anexos .

6.7. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação

exçlusiva, a fim de assegurar o tratamento isonômico entre as licitantes, informa-se que foram

utilizados os seguintes acordos, dissídios ou convenções coletivas de trabalho no cálculo do

valor estimado pela Administração :
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6'7.1' Convenção Coletiva de Trabalho 2024/2026 da(s) categoria(s) Profissional
dos Empregados em Empresas de Asseio e Conservação do plano da CNTC, com abrangência
territorial em PR. NÚMERO DE REGISTRO NO MTE: PR000232/2024. DATA DE

REGISTRO NO MTE: 24/01/2024. NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: MRO02298/2024.
NÚMERO DO PROCESSO: 13068.200516/2024-03. DATA DO PROTOCOLO: 24/01/2024.

6.7.2. O(s) sindicato(s) indicado(s) no subitem acima não é (são) de utilização
obrigatória pelos licitarltes, mas, ao longo da execução contratual, sempre se exigirá o
cumprimento dos acordos, dissídios ou convenções coletivas adotados por cada
licitante/contratado .

6.8. Será desclassificada a proposta vencedora que:

6.8.1. contiver vícios insanáveis;

6,8,2. não obedecer às cspecincaçõcs técnicas contidas no Termo de Referência;

6.8.3, apresentar preços inexcquíveis ou permanecerem acima do preço máximo
definido para a contratação;

6.8.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

6,8.5, apresentar dcsconformidadc com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus

anexos, desde que insanávcl.

6.9. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

6.9.1. A inexcquibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após

diligência do pregoeiro, que comprove:

6.9.1.1, que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

6.9.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

6.10. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de

exequibilidade e sobrcprcço considcrará o seguinte:

6.10.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada

integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação

do valor global estimado;
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6,10.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se

dará pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como

relevante, conforme planilha anexa ao edital;

6,10.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas

cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela
Administração, independentemente do regime de execução.

6.10.4. Será exigida garantia adicional do licitantc vencedor cuja proposta for inferior a

85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença
entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo
com a Lei.

6.11, Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa

comprove a exequibilidadc da proposta.

6.12. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido dccomposto em seus

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela

Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar

Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta,

sob pena de não aceitação da proposta. Na presente licitação, será exigido do licitante

classificado em primeiro lugar a apresentação de Planilha por ele elaborada, com os respectivos

valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.

6.12.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a
apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos
e dos custos unitários, seguindo o modclo elaborado pela Administração, bem como com
detalhamento das Bonificaçõcs c Despesas Indirctas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com
os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização

dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação

semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações

indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento

posterior do contrato.

6.12.2. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de

dedicação exclusiva cuja produtividade seja mensurável e indicada pela Administração, o
licitante deverá indicar a produtividade adotada e a quantidade de pessoal que será alocado na

execução contratual.
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6.12.3. Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração como

referência, ou não estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato

convocatório, o licitante deverá apresentar a respectiva comprovação de exequibilidade.

6.12,4. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida

pela Administração como referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não

contrariem dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas nas faixas referenciais de

produtividade, comprovem a exequibilidade da proposta.

6.12.5. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia
empregada pela contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as

condições para a justa remuneração do serviço.

6.13. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde

que não haja majoração do preço e que se cc)Improve que este é o bastante para arcar com todos

os custos da contratação.

6.13.1. O ajuste dc que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou Falhas que não

alterem a substância das propostas;

6.13.2, Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação

de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não

cabível esse regime.

6.14. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área

especializada no objeto.

6.15. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em

primeiro lugar deverá aprcscntá-Ia, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de

não aceitação da proposta.

6.16. Por meio de mensagem no sistema. scrá divulgado o local e horário de realização do

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados,
incluindo os demais licitantcs.

6.17 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio dc mensagem no sistema.
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6.IB, No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem

justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações

previstas neste Edital, a proposta do licitantc será recusada.

6.19. Se aCs) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(cm) aceita(s), o
Pregoeiro anal}sará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado.

Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de

uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.

6.20. Caso o Termo de Referência exija prova de conceito, o licitante classificado em primeiro

lugar será convocado pelo prcgoeiro, com antecedência mínima de xxx (....) dias úteis da data

estabelecia para sua realização, para cxccutá-la, visando aferir o atendimento dos requisitos e
funcionalidades mínimas da solução de tecnologia da informação e comunicação, conforme

disciplinado no Termo de Rcfcrência.

6.21. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do

procedimento para a realização da prova de conceito.

6.22. A prova de conceito scrá realizada por equipe técnica designada, responsável pela
aferição do atendimento dos itens cstabclccidos, c poderá ser acompanhada pelos demais

licitantes, mediante registro formal junto ao prcgoeiro.

6.23. Todas as despesas decorrentes de participação ou acompanhamento da prova de conceito

são de responsabilidade de cada um dos licitantcs.

6.24. A equipe técnica elaborará relatório com o resultado da prova de conceito, informando se

a solução apresentada pelo licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar está ou não
de acordo com os requisitos e funcionalidades estabelecidas.

6.25. Caso o relatório indique que a solução tecnológica está em conformidade com as

especificações exigidas, o licitantc será declarado vencedor do processo licitatório e, caso

indique a não conformidade, o licitantc será desclassificado do processo licitatório.

6.26. Caso o relatório indique que a solução foi aprovada com ressalvas, as não conformidades

serão listadas e o licitante terá prazo de 3 (três) dias úteis, não prorrogáveis, a contar da data de

ciência do respectivo relatório, para proceder aos ajustes necessários na solução e disponibilizá-
la, para a realização de testes complcmcntares, para aferição da correção ou não das
inconformidades indicada.

6.27. Poderá ser considerada aprovada com ressalva a solução que, cmbora possua todas as

funcionalidades previstas na Prova de Conceito (PoC), venha a apresentar falha durante o teste.
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6.28. Caso o novo relatório indique a não conformidade da solução ajustada às

especificações técnicas exigidas, a licitante será desclassificada do processo licitatório.

6.29. Não será aceita a proposta da licitante que tiver a prova de conceito rejeitada, que não a
realizar ou que não a realizar nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

6.30. No caso de dcsclassií'icação do licitantc, o prcgociro convocará o próximo licitantc,
obedecida a ordem de classificação, sucessivamente, até que um licitantc cumpra os requisitos e
funcionalidades previstas na PoC.

6.31. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

7. DA FASE DE IIABILITAÇÃO

7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para

demonstrar a capacidade do licitantc de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para nns de

habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nc) 14.133, de 2021.

7.1.1. A documentação exigida para nns de habilitação jurídica, fiscal, social e
trabalhista e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.

7.2. Quando permitida a participação de cmpresas estrangeiras que não funcionem no País, as

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente
apresentados em tradução livre.

7.3. Na hipótese de o licitantc vencedor scr empresa estrangeira que não funcione no País,

para fins de assinatura do contrato ou da ata de rcgistro de preços, os documentos exigidos para a
habilitação serão traduzidos por tradutor juramcntado no País e apostilados nos termos do

disposto no Decreto n'’ 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou

consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

7.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de

habilitação econômico-financeira, quando cxigida, será observado o somatório dos valores de

cada consorciado .

7.4.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de

pequeno porto e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira,
haverá um acréscimo de 10% (dez por cento) para o consórcio em relação ao valor exigido

para os licitantes individuais.
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7.5. Os documentos exigidos para fins dc habilitação poderão ser apresentados em

original, por qualquer processo de cópia autcnticada por cartório competente, pelo Pregoeiro ou

por membro da Equipe de Apoio, mediante conferência da cópia com o original ou publicação
em órgão de imprensa oficial.

7.6. Os documentos exigidos para fins dc habilitação poderão ser substituídos por registro

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desdc que o registro tenha sido feito em

obediência ao disposto na Lei n'’ 14.133/202 1 .

7.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende dos requisitos de

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei

(art. 63. I, da Lei n'’ 14.133/2021).

7.8. Será verificado sc o licitantc apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a

declaração de que cumpre as exigências dc rcscrva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

7.9. O licitante deverá apresentar, sob pcna de desclassificação, declaração de que suas

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de

entrega das propostas

7,10 A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos.

7.10,1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em
relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamcnte o exigir. (IN n'’

3/2018, art. 4'), $1o, e art. 6'), $4'’).

7.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles

se tornem desatualizados. ( IN n'’ 3/201 8, all. 7'’, caput) .

7.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá cnscjar desclassifIcaÇão no

momento da habilitação. (IN n'’ 3/2018, art. 7'’, parágrafo único).

7.12. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para nns de habilitação.
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7.12.1. Os documentos exigidos para habilitação que não cstcjam contemplados no

Sicaf serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 (duas) horas,

prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro.

7.12.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas

e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de

habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto.

7.13. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será

feita em relação ao licitantc vcnccdor.

7.13.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de

Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento

das propostas, e apenas do licitantc mais bem classificado.

7.13.2. Respeitada a cxccção do subiLcm anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a
fase de habilitação antecedcr as fases de apresentação de propostas c lances e de julgamento, a

verifIcaÇão ou exigência do presente subitcm ocorrerá em relação a todos os licitantes.

7.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lci 14.133/21, art. 64):

7.14,1. complementação de informações acerca dos documcntos já apresentados pelos

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

7.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de

recebimento das propostas.

7.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros

ou falhas, que não aiterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante

decisão fundamentada, registrada em ata c acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de

habilitação e classificação.

7.16. Na hipótese de o licitante não atcndcr às exigências para habilitação, o pregoeiro

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a
apuração de uma proposta que atenda ao prcscntc edital, observado o prazo disposto no subitem
7.12.1

7.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que
trata o subitem anterior.
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7.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas
de pequeno portc somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para

participação na licitação (art. 4c) do Decreto Municipal n') 162/2015).

7.19' Quando a fase de habilitação anteccdcr a de julgamento e já tiver sido encerrada, não

caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos

supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.

8. DOS RECURSOS E DA CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO TERMO DE
CONTRATO

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165
da Lei n'’ 14.133. de 2021.

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias útcis, contados da data de intimação ou de lavratura da
ata

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de

habilitação ou inabilitação do licitantc:

8.3.1. a intenção de recorrer dcvcrá scr manifestada imediatamente, sob pena de

preclusão;

8.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez)
minutos .

8.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação
ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

8.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fascs prevista no 6 1a do art. 17 da Lei no

14.133, de 2021, o prazo para aprcscntação das razões recursais será iniciado na data de

intimação da ata de julgamento.

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão

recorrida, a qual poderá reconsidcrar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo

prazo, encaminhar recurso para a autoridadc supcrior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo

de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
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8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

8.7, O prazo para apresentação de contrarrazõcs ao recurso pelos dcmais liçitantes será de 3

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

8.8, O recurso e o pedido de reconsidcração terão efeito suspcnsivo do ato ou da decisão

recorrida até que sobrcvenha decisão final da autoridade competente

8.9, O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetívcis de aproveitamento.

8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqucada aos interessados no sítio

eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br e/ou http://www.mercedes.pr.gov.br/licitacoes.php
ou, ainda, presencialmente, no endereço sito no preâmbulo deste edital, em horário de

expediente, das 7:30h às 11 :30h e das 13:00h às 17:00h

8.11. Decididos os recursos, ou em não havendo o registro dos mesmos, efetuada a adjudicação

e homologação do certame e assinada a ata dc registro de preços, se for o caso, será convocado o

licitante vencedor para assinar o termo de contrato OU aceitar instrumento equivalente,
conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), no prazo de 5 (cinco) dias, sob

pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

8.11,1. O prazo constante do subitcm 8.1 1 poderá ser prorrogado uma única vez, por igual

período, mediante solicitação da partc durante seu transcurso, devidamente justifIcada, e

desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração.

8.11.2. Alternativamente à convocação para comparecer perantc o órgão ou entidade para

a assinatura do termo de contrato ou aceitar instrumento equivalente, a Administração poderá

encaminhá-Io para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento
(AR), disponibilização de acesso à sistema de processo eletrônico para esse fim ou outro meio

eletrônico (e-mail, por exemplo), para que seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco)
dias, a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do acesso ao sistema de

processo eletrônico.

9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

9.1,1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar

qualquer documento quc tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;
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9.1.2. salvo em decorrência de Pato supervcniente devidamente justificado, não

mantiver a proposta em especial quando:

9.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

9.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando cxigível;

9.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

9.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

9.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital ;

9.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

9.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou

a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

9.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação

9.1.5. fraudar a licitação

9.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em

especial quando:

9.1.6.1. agir em conluio ou em dcsconformidade com a lei;

9.1.6.2. induzir dclibcradamcntc a erro no julgamento;

9.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou detcriorada;

9.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitdÇão

9.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5c) da Lei n.'’ 12.846, de 2013.

9.2. Com fulcro na Lei n'’ 14.133. de 202 ] . c no Decreto Municipal n.' 046, dc 24 de março de

2023, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou

adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

9.2.1 . advertência;

9,2,2. multa;

9.2.3. impedimento de licitar c contratar; c
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9.2,4, declaração de inidoneidadc para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade.

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

9.3.1 a natureza e a gravidade da inI-ração cometida;

9.3.2, as peculiaridades do caso concreto;

9.3.3, as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

9.3.4 os danos que dela provicrcm para a Administração Pública;

9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controlc.

9.4, A multa será recolhida cm percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato

licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial

9.4.1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 c 9.1.3, a multa será de 0,5% a
15% do valor do contrato licitado.

9.4.2. Para as infrações previstas nos itcns 9.1 .4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, a multa será
de 15% a 30% do valor do contrato licitado.

9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à

penalidade de multa.

9.6. Na aplicação da sanção de muIta será facultada a dcfesa do intcrcssado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

9.7. A sanção de impcdimcnto dc licitar c contratar será aplicada ao responsável em

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, quando não

se justificar a imposição de penalidade mais grave, c impcdirá o responsável de licitar e contratar
no âmbito da Administração Pública direta e indircta do cnte federativo a qual pertencer o órgão

ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos

9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e

9.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 que
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justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e

contratar, cuja duração obscrvará o prazo prcvisto no art. 156, $5'’, da Lci n.'’ 14.133/2021.

9,9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço,

ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
descrita no item 9.1.3, caractcrizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará

às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade

promotora da licitação .

9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação,
apresentar defesa escrita e cspccincar as provas que pretenda produzir.

9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de

advertência, multa e impedimento de licitar c contratar, contado da data da intimação, o qual será

dirigido à autoridade que tiver profcrido a dccisão rccorrida, que, se não a reconsiderar no prazo

de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que

deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento
dos autos.

9.12. Caberá a apresentação de pedido do rcconsidcração da aplicação da sanção de declaração

de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspcnsivo do ato ou da decisão

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, cm hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral dos danos causados.

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar estc Edital por irregularidade na

aplicação da Lei n'’ 14.133, dc 2021, dcvcndo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da
data da abertura do ccrtamc.
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10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da
abertura do certame.

10.3, A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica,
pelos seguintes meios 1 e-mail licitacao@mercedes.pr.gov.br. A manifestação poderá, ainda, ser
dirigida ou protocolada no endereço constante do preâmbulo deste Edital.

10.4. As impugnaçõcs c pedidos de csclarccimentos não suspcndcm os prazos previstos no
certame.

10.4.1, A concessão de efeito suspcnsivo à impugnação é medida cxcepcional e deverá

ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

10.5. Acolhida a impugnação, será definida c publicada nova data para a realização do certame.

11.

Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
11.1.

11,2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato supcrvcnicnte que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja
comunicação em contrário, pelo Prcgociro.

11,3, Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília - DF.

11,4, A homologação do rcsultado dcsta licitação não implicará dircito à contratação.

11.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação

da disputa entre os interessados, dcsdc que não comprometam o interesse da Administração, o

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

11.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da

condução ou do resultado do processo licitatc')rio.

11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na

Administração.
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11.8, O desatcndimcnto dc cxigências formais não essenciais não importará o afastamento

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da

isonomia e do interesse público.

11.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

11.10. O Edital e scus anexos estão disponívcis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações

Públicas – PNCP (se adotado o meio) e endereço eletrônico https://www.mercedes.pr.gov.br/.

11.10.1. Por força do Decreto Municipal n.'’ 175/2023, o Município de Mercedes optou por

não adotar o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), de sorte que todas as

publicações que deveriam ser efetuadas no aludido meio deverão ser realizadas no Diário
Oficial Eletrônico do Município de Mercedes, admitida a divulgação na forma de extrato,

conforme preconiza o art. 176, parágrafo único, I e II, da Lei Federal n.c> 14.133/2021, e o art.

2c) do referido Decreto Municipal n.'’ 175/2023 .

11.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

11.11.1. ANEXO 1 - Termo de Referência;

11.11.1.1. Apêndice A – Modelo de Declaração de Compromissos Assumidos Pela

Licitante Contratos Firmados com a Iniciativa Privada e a Administração Pública

11.11.1.2. Apêndicc 13 - Modelo de Dcclaração da Disponibilidade de Profissionais

11.11.1.3. Apêndice C – Análise de Riscos

11.11.1.4. Apêndice D - Estudo 'fécnico Preliminar;

11.11.1.5. Apêndice E – Documento de l;ormalização de Demanda;

11.11.2. ANEXO II – Minuta dc Termo dc Contrato;

Município de Mercedes - PR, 06 de agosto de 2024.

LAERTO N SEjtnal poorFA:IT8N
WEBER:04530 WEBER:04530421988

421 988 B:22?;j 9::Ti06

IJacrton Weber
PREFEITO
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ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

(Processo Administrativo n'’...........)

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Contratação de empresa para prestação de serviços terceirizados de vigia nas escolas da

rede municipal de ensino do Município de Mercedes, a serem executados com regime de

dedicação exclusiva de mão de obra, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e
exigências estabelecidas ncste instrumento .

ReTr RÃ:Mos
Prestação de serviços de01

escolasvigIa nas

municipais de Mercedes

Catserv
64669

Unid
Horas

RS Totaluant

R$ 245.980,00R$ 25,10m8

1.2. Havendo qualquer discordância entre a descrição e unidade de medida do

C'ATMAT/CATSER e a do Termo de Referência, prevalecerá a descrição e unidade de medida
constante no Termo de Referência.

1.3. A licitante classificada em primeiro lugar, quando da solicitação, após a fase de lances,

deverá apresentar a planilha de composição de custos (Arquivo Digital em Anexo) adequada ao

valor final de sua proposta, no prazo de 02 (duas) horas.

1.4. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), conforme
justificativa constante do Estudo 'l-écnico Preliminar.

1.5. O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano, contado da assinatura do contrato,

prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 c 107 da Lei n') 14.133, dc 2021.

1.6. O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que a contratação dos serviços

de vigias, necessária durante todo o ano lctivo, sendo a vigência plurianual mais vantajosa
considerando o Estudo Técnico Preliminar.

1.7. O contrato oferece maior detalhamcnto das regras que serão aplicadas em relação à
vigência da contratação.

1.8. Na(s) tabela(s) supra constam os preços unitários e totais máximos admitidos.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
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2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada
em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

2.2. Não há Plano de Contratações Anual elaborado para o ano de 2024, conforme Decreto

Municipal n.') 242, de 22 de dezembro de 2023.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE
VIDA DO OBJETO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico

dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. A prestação de serviço será nas cinco instituições escolares do município, sendo:

Escola Municipal Tiradentes, situada na Rua Dr. Osvaldo Cruz, 855 (horário de trabalho das

07h40 às 1 1[l40 e 13h20 às 17h20);

- Centro Municipal Cantinho Feliz, situada na Rua I.uiz I,orenzoni, 1060 (horário de trabalho das

07h40 às 1 1 1l40 e 13h20 às 17h20);

- Centro Municipal de Educação Infantil Passinhos do Saber, situada na Rua Roma, 600 (horário
de trabalho das 07h30 às 18hC)0);

- Escola Municipal Rural José de Alencar, situada na Rua Willy Barth, 360 – distrito de Três

Irmãs, zona rural (horário de trabalho das 07h00 às 1 6h00);

- Escola Municipal Rural Caetano Munhoz da Rocha, situada na rua Marechal Castelo Branco,

477, Distrito de Arroio Guaçu. (horário de trabalho das 07hC)0 às 161l00);

- Os vigias devem comparecer com pelo mcnos 15 minutos de antecedência e permanecer até o
término total das aulas, nas referidas escolas.

- O início da execução do objeto deve ser: 05 (cinco) dias após a entrega da ordem de compra.

- O prestador de serviço deverá zelar pela guarda do patrimônio de edifícios públicos ou imóveis

utilizados para tal fim, percorrendo-o sistematicamente e inspecionando suas dependências para

evitar furtos, roubos, entrada de pessoas estranhas e outras anormalidades; Controlar o fluxo de

pessoas e, após identificação, orientar e cncaminhá-las para os lugares desejados; Controlar a
entrada e saída de materiais e equipamentos do órgão respectivo (Sccrütaria, Escola, etc..),

conforme orientações da fiscalização (dirctoras cscolarcs);
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- Primar pelo discreto, educado, eficiente, ético e imparcial tratamento a ser dispensado às

pessoas do setor de trabalho e ao público em geral que se dirige à Instituição educacional de

ensino; manter-se atento aos visitantes e, havendo alguma suspeita abordá-los de forma educada

visando a conhecer sua intenção ;

- Comunicar imediatamente ao fiscal responsável (diretor escolar), qualquer anormalidade

verificada, inclusive de ordem funcional, c que possa vir a representar risco à segurança do

Contratante para que sejam adotas as providências de regularização necessárias;

- Registrar e controlar, juntamente com o fiscal do Contrato, a frequência e pontualidade de seu

pessoal, bem como as ocorrências do Posto em que cstiver prestando scus serviços; impedir a
entrada, no prédio ou áreas adjacentes, de pessoas estranhas e sem autorização, fora do horário
de trabalho, como medida dc segurança;

- Os vigias estão proibidos de trazer qualquer tipo de objetos pessoais não autorizados pela
Contratante durante o horário de trabalho; proibir a utilização do Posto para a guarda de objetos

estranhos ao local, de bens de servidores, de empregados ou de tcrcciros; deixar o posto somente

após o encerramento de seu turno, salvo em situações de absoluta necessidade, após ter alertado

ao fiscal do Contrato da emergência;

- Os uniformes a serem fornecidos pelo contratado a seus empregados deverão ser condizentes

com a atividade a ser desempenhada no órgão contratante, compreendendo peças para todas as

estações climáticas do ano, sem qualquer rcpasse do custo para o empregado, observando o

disposto nos itens seguintes:

- Uniformes adequados e padronizados, de uso obrigatório c de uso exclusivo, em todos os

postos de serviço, e identificação por meio de crachás com fotos rcccntes, não repassando

quaisquer custos de uniformcs a seus cmprcgados; o uniforme deverá ser adequado às condições

climáticas do lugar em que o vigia prestar o serviço, de modo a não prejudicar o perfeito

exercício de suas funções com o emblema da empresa e as peças devem ser confeccionadas com

tecido e material de qualidade;

Subcontratação

4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação

4.3. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 c seguintes da Lei n'’

14.133, de 2021, no percentual e condições dcscritas nas cláusulas do contrato.
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4.4. Em caso opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária terá prazo de um mês,

contado da data de homologação da licitação, para sua apresentação, que deve ocorrer antes da

assinatura do contrato .

4.5. A garantia, nas modalidades caução, fiança bancária e título de capitalização custeado por
pagamento único, deverá ser prestada cm até 10 dias úteis após a assinatura do contrato.

4.6. O contrato ofcrccc maior dctalhamcnto das regras que serão aplicadas em relação à

garantia da contratação.

Vistoria

4.7. Não há necessidade de rcalização dc avaliação prévia do local de execução dos serviços.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de execução

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: Início da exccução do objeto: Até 05

(cinco) dias após a entrega da ordem de compra.

5 . 1 . 1 . Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas,

procedimentos, frequência e periodicidade de execução do trabalho:

tecnologias

5.1.2. Cronograma de realização dos serviços:

Item Objeto QuantidadeUnidade

restação de serviço de vigia na Escola Municipal
iradenLes

restação dc serviço de vigia na l':scola Municipal Rural
osé de Alencar,

restação dc serviço de vigia o Centro Municipal dc
ducação Infantil Caetano Munhoz da Rocha

Prestação de serviço de vigia o Centro Municipal de
ucação Infantil Cantinho Feliz

MMii;ló–min ailtiútil;&nRi:íbilT
,ducação Infantil l)assinhos do Saber

horas

horas

horas

horas

07h40 às 111l40 e
13h2C) às 17h20

1

tc)ras

1

.oras

1

13h20 às 17h20

07h30min às 18

lofas

Local e horário da prestação dos serviços

5.2. Os serviços serão prestados nos seguintes endereços e horários:

Rua Dr, Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 - CEP 85998-000 - Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes. pr,gov.br
Página 1 34



Pag. Ass

G,

Município de Mercedes

Estado do Paraná
]' a+

Edital de Pregão Eletrônico n'’ 43/2024
Processo I,icitatório n'’ 120/2024

- Escola Municipal 'l-iradcntcs, situada na Rua 1)r. Osvaldo Cruz, 855 (horário de trabalho das
07h40 às 1 Ih40 e 13h20 às 171l20);

- Centro Municipal Cantinho Feliz, situada na Rua Luiz l,orenzoni, 1060 (horário de trabalho das
07h40 às llh40 e 131l20 às 171l20);

- Centro Municipal de Educação Infantil Passinhos do Saber, situada na Rua Roma, 600 (horário
de trabalho das 07h30 às 1 81l00);

- Escola Municipal Rural José de Alencar, situada na Rua Willy Barth, 360 – distrito de Três
Irmãs, zona rural (horário de trabalho das 07h00 às i6h00);

- Escola Municipal Rural Caetano Munhoz da Rocha, situada na rua Marechal Castelo Branco,
477, Distrito de Arroio Guaçu.

o\

Informações relevantes para o dimensionamento da proposta

5.3. A demanda do órgão tem como base as seguintes características:

5.4. A planilha utilizada como basc na í’ormação dc custos para o serviço a ser contratado
encontra-se anexa ao Procedimento Licitatório

5.5. Para chegar ao valor máximo estimado para a contratação utilizou-se da planilha de

custos e formação de preços, de acordo com o descrito a seguir:

5.6. Para a composição do Valor da Remuneração (Módulo 1) e dos Encargos e Benefícios
(Módulo2) utilizou-se os valores constantes na Convenção Coletiva de Trabalho 2024/2026 –
Número de Registro no M'1-E: PRC)00232/2024.

5.7. Para a composição dos valores constantes no Módulo 02 – Encargos Sociais, Trabalhistas

e Benefícios, alguns itens são valores fixos e outros devem ser adaptados conforme a realidade

da empresa.

5.8. Para o módulo 06 – Custos Indirctos, Tributos e Lucro – utilizou-se dos valores de

referência de PIS e COFINS para Lucro Real, devendo a empresa adequar as alíquotas da

planilha conforme seu regime de tributação.

5.9. Para a composição do custos e formação de preços deverá obrigatoriamente ser

preenchida pela Licitante a planilha de custos, conforme anexo deste termo (Arquivo Digital em

Anexo) .

5.10. Os demais custos poderão sofrer variação dc acordo com o regime tributário do licitante,

metodologia de cálculo, percentuais de custo indireto e lucro, entre outros.
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5.11. A planilha de custos disponibilizada em anexo tem caráter exemplificativo e

orientativo, ela deverá ser adequada à realidade de cada Empresa, podendo sofrer variação de

acordo com o regime tributário do licitantc.

5.12. As Planilhas de Custos e Formação de Preços servirão para demonstrar possíveis

variações de custos/insumos no curso da cxccução do contrato e serão utilizadas como base em

eventuais rcpactuações ou revisões de preços.

Especificação da garantia do serviçoj3_&A«Hl_} pq {}1, gq {.,qê q“ 'ia 3:kde 26? -1) :

5.13. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nc) 8.078, de 11

de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

Uniformes

5.14. Os uniformes a serem fornecidos pelo contratado a seus cmpregados deverão ser

condizentes com a atividade a ser dcscmpcnhada no órgão contratante, compreendendo peças

para todas as estações climáticas do ano, sem qualquer repasse do custo para o empregado,
observando o disposto nos itens seguintes:

5.14.1. O uniforme deverá compreender as seguintes peças do vestuário:

5.14.2. Os uniformes a serem fornecidos pelo contratado a seus empregados

deverão ser condizcntes com a atividade a ser dcscmpcnhada no órgão contratante,

compreendendo peças para todas as estações climáticas do ano.

5.14.3. As peças devem ser confeccionadas com tecido e material de qualidade,

seguindo os seguintes parâmetros mínimos:

5.14.3.1. O uniforme deverá ser adequado às condições cliináticas do lugar em que

o vigia prestar o serviço, dc nrodo a não prejudicar o perfeito exercício de su,ts

funções com o emblema da cmprcsa e as peças devem scr confeccionadas com

tecido e material de qualidade;

5.14.4. No caso de empregada gestante, os uniformes deverão ser apropriados para
a situação, substituindo-os sempre que estiverem apertados;

5.14.5. Os uniformcs deverão ser entregues mediante recibo, cuja cópia.

devidamcnte acompanhada do original para conferência, deverá ser enviada ao

servidor rcsponsávcl pela liscali 2,:ação do contrato.
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Procedimentos de transição e finalização do contrato

5.15. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às

características do objeto .

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da 1.ei n'’ 14.133, de 2021, e cada partc responderá pelas consequências

de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para
esse fim.

6.4. o órgão ou entidade poderá convocar o preposto da empresa para adoção de providências
que devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano

de fiscalização, que conterá iníormaçõcs acclca das obrigações contratuais, dos mecanismos dc

fiscalização, das estratégias para cxccução do objeto, do plano complcmcntar de execução da

contratada, quando houver, do método de afcrição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentrc
outros.

Preposto

6.6. A Contratada dcsignará formalmcntc o prcposto da empresa, antes do início da prestação

dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto
contratado.

6.7. A Contratante poderá recusar, desde que justincadamente, a indicação ou a manutenção

do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da
atividade .
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Rotinas de Fiscalização

6.8. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nc) 14.133, de 2021, art. 1 1 7, caput).

Da Fiscalização

6.9. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a

Administração. (Decreto Municipal n'’ 032, dc 24 de março de 2023, art. 12 e seguintes).

6.10. O fiscal de contrato deve anotar, em rcgistro, próprio todas as ocorrências relacionadas

com a execução e dcterminará o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos
observados

6.11. C) fiscal do contrato auxiliará o gcstor do contrato quanto à fiscalização dos aspectos

administrativos e técnicos do contrato, e especialmente:

6.11.1 . esclarecer prontamcntc as dúvidas administrativas e técnicas e

divergências surgidas na exccução do objeto contratado;

6.11.2. expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as ocorrências e

fazer as determinações e comunicações necessárias à perfcita execução dos serviços
ou fornecimento;

6.11.3. proceder, conforme cronograma físico-financeiro, as medições dos

serviços executados e aprovar a planilha de medição emitida pela contratada ou

conforme disposto em contrato;

6.11.4. adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive

manifestar-se a respeito da suspensão da entrega de bens, a realização de serviços ou

a execução de obras;

6.11.5. conferir c certificar as faturas relativas às aquisiçõcs, serviços ou obras;

6.1 1 .6. proccdcr as avaliações dos serviços executados pcla contratada;

6.11.7. determinar por todos os meios adequados a observância das normas

técnicas e legais, especificações c métodos de execução dos serviços exigíveis para a
perfeita execução do objeto;

6.11.8. exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e coletiva de

segurança do trabalho;
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6.11 .9. determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta ou

indiretamente à contratada, inclusive empregados de eventuais subçontratadas, ou as

próprias subcontratadas, que, a seu critério, comprometam o bom andamento dos

serviços ;

6.11.10. rccebcr designação c manter contato com o proposto da contratada, e se for
necessário, promover reuniões periódicas ou especiais para a resolução de problemas

na entrega dos bens ou na execução dos serviços ou das obras;

6.11.11. dar parecer técnico nos pedidos de alterações contratuais;

6.11.12. verificar a correta aplicação dos materiais;

6.11.13. requerer das empresas testes, exames e ensaios quando necessários, no

sentido de promoção de controle de qualidade da execução das obras e serviços ou

dos bens a serem adquiridos;

6.11.14. realizar, na forma do art. 140 da 1.ci I;edcral n.'’ 14.133, de 2021, o

recebimento do objcto contratado. quando for o caso;

6.11.15. propor à autoridade conrpctcnte a abertura de procedimento administrativo

para apuração de responsabilidade;

6.11.16. outras atividades compatíveis com a função.

6.12. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos

de controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, no que couber:

6.12.1. os resultados alcançados em relação à contratada, com a verificação dos

prazos de execução e da qualidade dcmandada;

6.12.2. os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação

profissional exigidas;

6.12.3. a qualidade e quantidadc dos recursos matcriais utilizados;

6.12.4. a adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida;

6.12.5. o cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e

6.12.6. a satisfação do público usuário.
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6.13. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o Iato imediatamente ao gestor do contrato.

6.15. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação
contratual.

6.16. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou cmprcgo dc material inadequado ou de qualidade

inferior e, na ocorrência desta, não implica corresporlsabilidade da Contratante ou de seus

agentes, gestores e fIScais, de conformidade.

6.17. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal do

contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a

análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os

indicadores previstos no ato convocatório. quc poderá rcsultar no rcdinlcnsionamcnto de valores

a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

6.18. A fiscalização poderá ser efetivada com base em critérios estatísticos, levando-se em

consideração falhas que impactem o contrato como um todo e não apenas erros e falhas

eventuais no pagamento de alguma vantagem a um determinado empregado.

6.19. Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais exigir-se-á, dentre

outras, as seguintes comprovaçõcs:

6.19.1.

(CLT):

No caso de empresas rcgidas pela Consolidação das Leis do Trabalho

6.19.1.1. no primeiro mês da prestação dos serviços, a contratada deverá

apresentar a seguinte documentação

6.19.1.1 . 1 , relação dos cmprcgados, contcndo nome completo, cargo ou

função, horário do posto de trabalho, números da carteira de identidade

(RG) c da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), com indicação

dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso;
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6.19.1.1 .2. Carteira de Trabalho c Previdência Social (CTPS) dos

empregados admitidos e dos responsáveis técnicos pela execução dos

serviços, quando for o caso, devidamente assinada pela contratada;

6.19.1.1.3. exames médicos admissionais

contratada que prcstarão os serviços; e

dos empregados d a

6.19.1.2. entrega até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços ao

setor responsável pela fiscalização do contrato dos seguintes documentos, quando

não for possívcl a verificação da regularidade destes no Sistema de Cadastro de

Fornecedores (SicaD :

6.19.1.2.1. Certidão Negativa de Débitos relativos
Tributários Federais c à Dívida Ativa da União ((:ND);

a Créditos

6.19.1.2.2. certidões que comprovem a regularidade perante as

Fazendas Estadual, J)istrital e Municipal do domicílio ou sede do

contratado ;

6.19.1.2.3. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); e

6.19.1.2.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

6.19.1.2.5. entrega, quando solicitado pelo Contratante, de quaisquer

dos seguintes documentos:

6.19.1.2.6. extrato da conta do INSS e do

empregado, a critério da Administração contratante;

F(TFS de qualqucr

6.19.1.2.7. cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da

prestação dos scrviços, em que constc como tomador a parte contratante;

6.19.1.2.8. cópia dos contracheques dos cmprcgados relativos a

qualquer mês da prestação dos serviços ou, ainda, quando necessário,
cópia de recibos de depósitos bancários;

6.19.1.2.9. comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale-

transporte, vale-alimentação, entre outros), a que estiver obrigada por
força de lei ou de Convenção ou Acordo Coletivo de Trabalho, relativos
a qualquer mês da prcstação dos serviços e de qualquer empregado; e
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6.19.1.2.10. comprovantes de rcalização dc eventuais cursos de

treinamento c rcciclagcm quo forem exigidos por lei ou pelo contrato.

6.19.1.3. entrega de cópia da documentação abaixo relacionada, quando da extinção

ou rescisão do contrato, após o último mês de prestação dos serviços, no prazo
definido no contrato :

6.19.1.4. termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados prestadores

de serviço, devidamente homologados, quando cxigível pelo sindicato da categoria;

6.19.1.5. guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS,
referentes às rescisõcs contratuais;

6.19.1.6. extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do

FGTS de cada empregado dispensado;

6.19.1.7. exames médicos dcmissionais dos empregados di spcnsados.

6.19.2. Sempre que houver admissão de novos empregados pela contratada, os

documentos clencados no item 6.19.1.1 acima deverão ser apresentados.

6.19.3. A Administração deverá analisar a documentação solicitada no item

6.19.1.3 acima no prazo de 30 (trinta) dias após o recebimento dos documentos,
prorrogáveis por mais 30 (trinta) dias, justificadamcnte.

6.19.4. A cada período dc 12 meses de vigência do contrato de trabalho, a
contratada deverá encaminhar termo de quitação anual das obrigações trabalhistas, na

forma do art. 507-B da CL'l-, ou comprovar a adoção de providências voltadas à sua

obtenção, relativamente aos empregados alocados, em dedicação exclusiva, na prestação

de serviços contratados.

6.19.5. O termo de quitação anual efetivado deverá scr firmado junto ao respectivo

Sindicato dos Empregados c obcdcccrã ao disposto no art. 507-B, parágrafo único, da
CLT

6.19.6. Para fins de comprovação da adoção das providências a que se refere o
presente item, será aceito qualquer meio de prova, tais como: recibo de convocação,

declaração de negativa de negociação, ata de negociação, dentre outros

6.19.7. Não haverá pagamento adicional pela Contratante à Contratada em razão

do cumprimento das obrigações previstas neste item.
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6.19.8. No caso de sociedades diversas, tais como as Organizações Sociais

Civis de Interesse Público (Oscip’s) e as Organizaçõcs Sociais, será exigida a
comprovação de atendimento a eventuais obrigações dccorrcntcs da legislação que rcge

as respectivas organizações.

6.19.9. Os documentos necessários à comprovação do cumprimento das

obrigações sociais trabalhistas poderão ser apresentados em original ou por qualquer

processo de cópia autcnticada por cartório competente ou por servidor da

Administração .

6.19.10. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições

previdenciárias, os fiscais ou gestorcs de contratos de serviços com regime de dedicação
exclusiva de mão de obra deverão oficiar à Receita Federal do Brasil (RF13).

6.19.11. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da contribuição para

o FGTS, os fiscais ou gestores dc contratos de serviços com regime de dedicação
exclusiva de mão de obra deverão oI:iciar ao Ministério do 'l'raba lho.

6.19.12. o descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das

condições de habilitação pelo contratado poderá dar cnsejo à rescisão contratual, sem

prejuízo das demais sanções.

6.19.13. A Administração contratante poderá conceder um prazo para que a
contratada regularize suas obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob

pena de rescisão contratual, quando não idcntificar má-fé ou a incapacidade da empresa

de corrigir.

6.19.14. Caso não seja apresentada a documentação comprobatória do cumprimento

das obrigações trabalhistas, previdcnciárias e para com o FGTS, a CONTRATANTE
comunicará o fato à CONTRATADA c rctcrá o pagamento da fatura mensal, em valor

proporcional ao inadimplemento, até quc a situação seja regularizada.

6,19.15. Não havendo quitação das obrigaçõcs por parte da Contratada no prazo de

quinze dias, a Contratante poderá cfctuar o pagamento das obrigações diretamente aos

empregados da contratada que tcnham participado da execução dos serviços objeto do
contrato .

6.19.16. O sindicato rcprcscntanlc da catcgoria do trabalhador dcvcrá ser notificado

pela Contratante para acompanhar o pagamento das verbas mcncionadas.
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6.19.17. Tais pagamentos não configuram vínculo emprcgatício ou implicam a

assunção de responsabilidade por quaisquer obrigações dele decorrentes entre a

contratante e os empregados da Contratada.

6.19.18. O contrato só será considerado intcgralmcntc cumprido após a

comprovação, pela Contratada, do pagamento de todas as obrigações trabalhistas,
sociais e prcvidcnciárias e para com o FGTS referentes à mão de obra alocada em sua

execução, inclusive quanto às verbas rcscisórias.

6.19.19. A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comcrciais resultantes da execução do contrato.

6.19.20. A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas,

fiscais e comerciais não transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu

pagamento .

6.19.21 . Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o
fiscal deverá verificar a cfctiva rcalização dos dispêndios conccrnentes aos salários e às

obrigações trabalhistas, previdenciárias e com o FGTS do mês anterior, dentre outros,

emitindo relatório que será encaminhado ao gestor do contrato.

Gestor do Contrato

6.20. O gestor do contrato é o gcrcntc funcional, com atribuiçõcs administrativas e a função de

administrar o contrato, desde sua concepção até a ünalização, especialmente (Decreto Municipal

n') 032, de 24 de março de 2023, art. 1 1 ):

6.20.1 . Analisar a documentação que antecede o pagamento;

6.20.2. Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato;

6.20.3. Analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato;

6.20.4. Analisar os documentos refcrcntcs ao recebimento do objeto contratado;

6.20.5. Acompanhar o dcscnvolvimcnto da execução através de relatórios e
demais documcntos relativos ao objeto contratado, em especial constituir relatório

final, de que trata a alínea ''d" do inciso VI do § 3'’ do art. 174 da Lei n'’ 14.133, de 1'’

de abril de 2021, com as informações obtidas durante a çxccução do contrato, como

forma de aprimoramento das atividades da Administração;
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6.20.6. Decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização

de serviços;

6.20.7. Efetuar a digitalização e armazenamento dos documentos fiscais e

trabalhistas da contratada no sistcma do município, quando couber, bem como no

Portal Nacional de Contrataçõcs Públicas (PNCP);

6.20.8 . Preencher o termo de avaliação de contratos administrativos

disponibilizado pelo setor responsável pelo sistema de gestão de materiais, obras e
servIÇOs;

6.20.9. Inserir os dados rclcrcntcs aos contratos administrativos no Portal

Nacional de Contratações Públicas (PNC=P);

6.20.10. Outras atividades compatíveis com a função.

6.21. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo fiscal do contrato, de todas

as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

7.1. A avaliação da execução do objeto obscrvará o disposto neste item.

7.2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada,

sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constatc que a Contratada:

7.2.1 . não produzir os resultados acordados,

7.2.2. deixar de cxecutar. ou não cxccutar com a qualidade mínima exigida as

atividades contratadas; ou

7.2.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução

do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

7.3. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes

critérios :

7.3.1. Execução do objeto, cm conformidade com a descrição, bem corno com as

demais exigências previstas no presente Termo de Referência.

7.3.2. O Pagamcnto será mensal, de acordo com as horas trabalhadas.
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Do recebimento

7.4. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 05 (cinco) dias, pelo fiscal,
mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e

administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei n'’ 14.133).

7.5. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança

oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a

ser paga.

7.6. O fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante

termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico e

administrativo.

7.7. O fiscal setorial do contrato, quando houvcr, realizará o rcccbimcnto provisório sob o

ponto de vista técnico e administrativo.

7.8. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal:

7.8.1. o fiscal do contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução

do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos

serviços realizados em consonância com os indicadorcs previstos no ato

convocatório, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à

contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato;

7.8.2. o fiscal deverá verificar a efetiva realização dos dispêndios concernentes

aos salários e às obrigações trabalhistas, prcvidenciárias c com o FGTS do mês

anterior, dentre outros, emitindo relatório que será encaminhado ao gestor do
contrato .

7.9. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo

detalhado ou, em havendo mais de um a ser fcito. com a entrega do último.

7.10. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas

expensas, no todo ou em parte, o objcto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última

e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam

vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.
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7.11. A fIScalizaÇão não cfctuará o atcstc da últinla c/ou única medição de serviços até que

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento

Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei n'’ 14133, de 2021 )

7.12. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os

testes de campo e à entrega dos Manuais c Instruções exigíveis.

7.13. Os serviços poderão ser rcjcitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste l-ermo dc Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação

das penalidades.

7.14. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o ’lermo Detalhado deverá

conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em

relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários,

devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

7.15. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados do

recebimento provisório, pelo gestor do contrato, após a vcrincação da qualidade e quantidade do

serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obcdccendo os seguintes

procedimentos :

7.15.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelo fiscal do

contrato e fiscal setorial, quandc> houver, no cumprimcnto dc obrigações assumidas

pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado

em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades

aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações,
conforme regulamento;

7.15.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada

pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impcçam a liquidação e o

pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à

CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;

7.15.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços

prestados, com base nos relatórios c documcntaçõcs apresentadas;

7.15.4. Comunicar a cmprcsa para quc cmita a Nota 1 fjscal ou Fatura, com o valor
exato dimensionado pela fiscalização; c
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7.15.5. Enviar a documentação pcrtincntc ao setor de contratos para a
formalização dos procedimentos de liquidação o pagamento, no valor dimensionado

pela fiscalização e gestão

7.16. No caso de controvérsia sobre a execução do objcto, quanto à dimensão, qualidade c
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n') 14.133, de 202 1 , comunicando-se à
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do

objeto, para efeito de liquidação c pagamcnto.

7.17. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

7.18. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez

e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do
contrato .

Liquidação

7.19. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, corrcrá o prazo de dez

dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

7.20. Para fins de liquidação, o setor compctcntc deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

7.20.1 . o prazo de validade;

7.20.2. a data da emissão;

7.20.3.

7.20.4.

os dados do contrato c do órgão contratante;

o período respectivo de execução do contrato;

o valor a pagar; e

eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.20.5 .

7.20.6.

7.21. Havendo erro na aprcsentação da Nota l;iscal/Fatura, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, esta ficará sobrcstada até que o contratado providencie as medidas

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à
contratante;

7.22. A Nota Fiscal ou 1 fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de
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acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à

documentação mencionada no art. 68 da Lei n'’ 14.133/2021.

7.23. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder

Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

7.24. Constatando-se, junto ao SIC/\F, a situação de irregularidade do contratado, será

providenciada sua notificação, por escrito, para quc, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize

sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua dcI-csa. o prazo poderá ser prorrogado uma vez,

por igual período, a critério do contratantc.

7.25. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improccdente, o contratante

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pcla fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para

que sejam acionados os meios pertincntcs c necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

7.26. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a

ampla defesa.

7.27. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao
SICAF.

Prazo de pagamento

7.28. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até cinco dias úteis, contados da

finalização da liquidação da despesa, coni-orme seção anterior. 1':m todo caso, o pagamento

deverá ser realizado no prazo máximo dc 30 (trinta) dias contados a partir do atesto da Nota
Fiscal, após comprovado o adimplemcnto da contratada em todas as suas obrigações, já
deduzidas as glosas e notas de débitos, conforme prevê o art. 10 do Decreto Municipal n.'’ 043,

de 24 de março de 2023.

7.29. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados

monetariamentc entre o termo final do prazo dc pagamcnto até a data de sua efetiva realização,

mediante aplicação do índice IPCA-IBGE de correção monetária.
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Forma de pagamento

7.30. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, TED ou transferência bancária

(a critério do Município) para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo

contratado. C) contratado deverá informar ao Município de Mercedes eventual alteração dos

dados bancários informados.

7.31. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária, TED ou transferência bancária para pagamento.

7.32. Quando do pagamento. será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.32.1. Indepcndentemcntc do porcentual de tributo inserido na planilha, quando

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais

estabelecidos na legislação vigentc.

7.33. O contratado regularmente optantc pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

(,-omplementar n'’ 123. de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele rcgimc. No entanto, o pagamento ficará condicionado à

apresentação de comprovação, por meio de documcnto oficial, de quc faz jus ao tratamento

tributário favorecido previsto na referida 1.ci Complementar.

7.33.1. Nos termos do Decreto Municipal n.' 128, de 18 de agosto de 2023, as notas

fiscais ou faturas a serem emitidas para o Município a partir de 19 de outubro de 2023

deverão observar as regras relativas ao destaque do imposto de renda incidente na fonte -
IRRF. O referencial normativo a ser utilizado, para identificação tanto do IRRF a ser

destacado nas notas ou faturas como das hipóteses em que a retenção não será aplicável é a IN

MB 1234/2012 ou a que vier a substitui-la, devendo também ser utilizados os modelos de

declarações dispostas na citada norma, conforme o caso. Embora a IN RFB 1234/2012 seja o

referencial normativo para a retenção do imposto de renda incidente na fonte nas contratações

do Município de Mercedes, os demais tributos tratados pela referida normativa federal – PIS,

(,-C)FINS e CSLL – não serão objeto de retenção na fonte pelo Município, suas autarquias e
fundações, não devendo ser objeto de destaque nas notas fiscais ou faturas.

Cessão de crédito

7.34. É admitida a cessão e direitos crcditícios conforme as regras deste presente tópico.

7.35. As cessõcs dc crédito depcndcrão dc prévia aprovação do contratante.
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7.36. A eficácia da cessão de crédito cstá condicionada à celebração do termo aditivo ao
contrato administrativo.

7.37. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as

condições de habilitação por parte do contratado (ccdcntc), a celebração do aditamento de cessão

de crédito e a realização dos pagamentos rcspcctivos também se condicionam à regularidade

fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra

impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de

receber benefícios ou incentivos fiscais ou crcditícios, direta ou indiretamente, conforme o art.
12 da Lei n'’ 8.429. de 1992. nos termos do Parecer JL-01. de 18 de maio de 2020.

7.38. O crédito a ser pago à ccssionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente

(contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as

defesas e exceções ao pagamento e todas as dcmais cláusulas exorbitantes ao direito comum

aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos,
incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva
comprovação do fato gerador, quando for o caso, c o desconto de multas, glosas e prejuízos

causados à Administração.

7.39. A cessão de crédito não afetará a cxccução do objeto contratado, que continuará sob a

integral responsabilidade do contratado.

Pagamento pelo fato gerador

7.40. No caso do Pagamento pelo Fato Gerador, o contratante adotará os seguintes

procedimentos :

7.40.1. Serão objeto de pagamento mensal ao contratado o somatório dos

seguintes módulos que compõem a planilha de custos e formação de preços:

1. Módulo 1: Composição da Remuneração;
2. Módulo 2: Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários;

3. Módulo 6: Custos Indiretos, ’l-ributos c I.ucro (CITI.), que será calculado tendo por
base as alíneas acima.

7.41. Os valores referentes a provisão para rescisão e o custo de rc3posição do professional
ausente, bem como outros de evento futuro c incerto, não serão parte integrante dos pagamentos

mensais ao contratado, devendo ser pagos pela Administração ao contratado somente na

ocorrência do seu fato gerador.
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7.42. As verbas discriminadas no item anterior somente serão liberadas nas seguintes

condições :

7.42.1 . pelo valor correspondente a provisão para rescisão;

7.42.2. pelo valor correspondente ao custo de reposição do professional ausente;

7.42.3. outras dc evento futuro e incerto, após efetivamente ocorridas, pelos seus

valores correspondentes.

7.43. A não ocorrência dos fatos geradores discriminados no subitcm 7.42 acima não gera

direito adquirido para o contratado das referidas verbas ao final da vigência do Contrato,

devendo o pagamento seguir as regras previstas no Contrato.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SEI.EÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE

EXECUÇÃO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO,

na modalidade PREGÃO, sob a forma ELl':’l-RÔNICA, com adoção do critério de julgamento

pelo MENOR PREÇO.

Regime de Execução

8.2. O regime de execução do contrato scrá o de empreitada por preço global.

Exigências de habilitação

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitantc comprovar os scguintcs requisitos:

Habilitação jurídica

8.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei,

tenha validade para nns de identificação em todo o território nacional;

8.5.’ Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo

da Junta Comercial da respectiva sede;

8.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constRutivo,

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
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Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus

administradores;

8.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde

se localizar a filial, agência, sucursal ou cstabclccimcnto, a qual será considerada como sua sede,

conforme Instrução Normativd DREI/ME n.'' 77, de 18 de março de 2020.

8.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente,

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público dc Empresas Mercantis onde

opera, com averbação no Registro onde tem scdc a matriz;

8.10. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.11. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas

Físicas, conforme o caso;

8.12. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DALI) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à

Seguridade Social, nos termos da Portaria Con.junta n'’ 1.751. de 02 de outubro de 2014, do
Secretário da Receita l;edcral do Brasil c da l)rocuradora-Geral da Fazcnda Nacional.

8.13. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do ’l'cmpo de Serviço (FGTS);

8.14. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n'’ 5.452, de 1'’ de maio de

1 943- / ' g ?

8.15. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede

do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade c compatível com o objeto contratual;
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8.16. Prova de regularidade com a l;azcnda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor,

relativa à atividade em cujo cxcrcício contrata ou concorre;

8.17. Caso o fornecedor seja considerado iscnto dos tributos relacionados ao objeto contratual,

deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da l;azenda respectiva do

seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

Qualificação Econômico-Financeira

8.18. certidão negativa de insolvência civil cxpcdida pelo distribuidor do domicílio ou sede do

licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5'),

inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME n'’ 116. de 2021), ou de sociedade

simples

8.19. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei n'>

14.133, de 2021, art. 69, capuf , inciso II);

8.20. balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício c demais demonstrações

contábeis dos 2 (dois) últimos cxcrcícios sociais, comprovando;

8.20.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência

Geral (SG) superiores a 1 (um);

8.20.2. capital Circulante l.íquido ou Capital de Giro (Ativo Circulante - Passivo

Circulante) de, no mínimo, 16,66% (dezesseis inteiros e sessenta e seis centésimos

por cento) do valor estimado da contratação;

8.20.3. patrimônio líquido dc

contratação ;

10% (dez por cento) do valor estimado da

8.20.4. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a

todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeIS

pelo balanço dc abcrtura;

8.20.5. Os documentos referidos acima limitar-sc-ão ao último exercício no caso

de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;

8.20.6. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite

definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil
Digital - ECD ao Sped.
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8.21. Declaração do licitantc, acompanhada da relação de compromissos assumidos,

conforme modelo constante do Apêndice A deste termo de referência de que um doze avos dos

contratos firmados com a Administração Pública c/ou com a iniciativa privada vigentes na data

apresentação da proposta não é superior ao patrimônio líquido do licitantc, observados os

seguintes requisitos :

8.21.1. a declaração deve ser acompanhada da Demonstração do Resultado do

Exercício (DRL), relativa ao último exercício social; e

8.21.2. caso a diferença cntrc a declaração e a receita bruta discriminada na

Demonstração do Resultado do Excrcício (DRE) apresentada seja superior a 10%

(dez por cento), para mais ou para menos, o licitante deverá apresentar justificativas.

8.22. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de

abertura. (Lei n'’ 14.133, de 2021, art. 65, §1 '’).

8.23. O atendimento dos índices econômicos previstos neste itcm dcvcrá scr atestado mediante

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, aprcscntada pelo fornecedor,

que deverá conter cálculos realizadas através das seguintes fórmulas:

LG= Índice de liquidez geral (indicador da capacidade de solvência a longo prazo)

Ativo Circulante + Rcalizável à Longo Prazo
LG=

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

LC= Índice de liquidez corrente (indicador da capacidade de solvência a curto prazo, utilizando
valores disponíveis c conversívcis a curto prazo)

Ativo Circulante
LC =

Passivo Circulantc

SG= Solvência Geral

Ativo 'l-otal
SG =

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
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8.24. Nos termos do § 4'’, do art. 176, da 1.ci n.'’ 6.404/76, dos itens 3.17 e 8.1 da NBC TG

1000, aprovada pela Resolução CFC n.'’ 1 .255/09, e do item 26 da i-rG l000, aprovada pela

Resolução CFC n.D 1.418/12, a elaboração das Notas l-*:xplicativas é obrigatória, nos casos em

que se verifica a incidência das citadas normas.

Qualificação Técnica

8.25. Apresentação de, no mínimo, 01 (um) atestado de capacidadc técnica, expedido por

pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove ter a proponcnte prestado serviços

semelhantes aos solicitados ncstc lldital scm rcssalvas, por período não inferior a 4.900 horas

consecutivas, admitido o somatório de atestados para colnprovação dc tal período (permitida a

contagem de períodos concomitantcs). O atcstado deve conter nome, endereço e telefone de

contato do atestador, ou qualquer outro meio com o qual o Município possa valer-se para manter
contato com a pessoa declarante.

8.25.1. Os atestados podem ser apresentados em nome da matriz ou da filial da empresa
licitante .

8.26. Declaração do proponente dc que irá dispor de profissionais, materiais e equipamentos

necessários e adequados para atender as necessidades do Município de Mercedes, bem como,

que assume inteira responsabilidade pela plcna execução do objeto da presente licitação (modclo

constante do Apêndice B).

9. ESTIMATIVAS DO VAI.OR DA CONTRATAÇÃO

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 245.980,00 (duzcntos e quarenta e cinco
mil, novecentos e oitenta reais), conforme custos unitários apostos na planilha em anexo.

10. ANÁLISE DE RISCOS.
10.1. A análise de riscos é dispensada nos termos do art. 7'’, § 7'’, do Decreto Municipal n.'’

031/2023, e do art. 2'’, § 2'’, do Decreto Municipal n.'’ 042/2023, com base na seguinte hipótesc:
( ) 1 - nas hipóteses dos incisos l (valor), II (valor), III (licitação deserta ou fracassada), VII
(casos de guerra, estado de defesa, estado de sítio, intervenção federal ou de grave perturbação
da ordem), VIII (emergência e calamidade pública) do art. 75 c do $ 7'’ do art. 90 (remanescente
de obra), ambos da Lei n'’ 14.133, de 1'’ de abril de 2021 ;

( ) III - contratação direta, por dispensa ou inexigibilidade de licitação, quando a simplicidade
do objeto ou o modo de seu fornccimcnto puder afastar a necessidade de estudo técnico
preliminar e análise de risco. o quc dcvcrá scr dcvidamcntc justificado no documento de
formalização da demanda;
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( ) IV - mediante justificativa, nos casos envolvendo contratação de objetos de baixo valor ou

baixa complexidade.

10.2. Segue em anexo a análise de riscos relativa a contratação pretendida.

ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Geral da União.

A contratação será atendida pela seguinte dotação:

02.005.12.361.0004.2009 – Manutenção e Revitalização do Ensino Fundamental.
Elemento de despesa: 333903905
Fonte de recurso: 107, 505, 104

02.005.12.365.0004.2013 – Manutenção e Revitalização da Educação Infantil.
Elemento de despesa: 33903905
Fonte de recurso: 107, 505, 104

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e libcração dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

12. DA VEDAÇÃO À PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS EM CONSÓRCIO

12.1. Quanto à participação de cmprcsas reunidas em consórcio, o artigo 15 da Lei n'’

14.133/202 1 permite a vedação. desde que devidamente justificada no processo licitatório.

12.2. Sobre esse assunto, o ’Fribunal dc Contas da União – TCU - entende que o juízo acerca da

admissão ou não de empresas consorciadas na licitação dependerá de cada caso concreto. Isto
porque a formação de consórcio tanto pode se prestar a fomentar a concorrência (consórcio de

empresas menores que, dc outra forma, não participariam do certame), quanto a cerceá-la
(associação de empresas que, caso contrário, concorrcriam entre si).

12.3. Compulsamos diversos julgados daquela Corte de Contas a respeito desse tema,
notadamente os Acórdãos nc’ 22/2003 – Plenário; no 1.094/2004 – Plenário e nD 2.295/2005 –
Plenário, os quais, invariavclmcnte, chegam às seguintes conclusões quo scrvem de norte para a
presente contratação :
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1. A escolha no sentido de admitir, ou não, a participação de empresas organizadas em
consórcio deve ser verificada caso a caso;

2. Tratando-se de objeto de pequeno vulto financeiro e baixa complexidade, a formação de
consórcio pode enscjar redução no caráter compctitivo, pois facilitaria que empresas, que seriam
naturalmente competidoras entre si, acordasscm para participar da licitação;

3. A participação de consórcios, dada a transitoricdade que Ihe é peculiar, mostra-se mais
apropriada para a consecução de objeto certo e determinado no tempo, que envolva alta
complexidade técnica e grande vulto financeiro, de forma que as empresas, isoladamente, não

teriam capacidade técnica de cxecutá-lo, a exemplo das grandes obras que demandam tecnologia
sofisticada e restrita.

12.4. Diante de todo o exposto, optamos pela não permissão de participação de empresas
reunidas em consórcio, consoante os motivos a seguir expostos:

1. O objeto da presente contratação não envolve bens e serviços de alta complexidade técnica
nem apresenta grande vulto financeiro;

2. Deve-se primar, no presente caso, pc 1a ampla competitividade como forma de garantir a
aquisição pretendida c a admissão de cmprcsas em consórcio, dada a simplicidade do objeto,
poderá cercear a concorrência;

3. A vedação quanto à participação de consórcio de empresas na presente contratação não
limitará a competitividade, pois o objeto consiste na aquisição de serviços comuns, não sendo
apropriada a exigência de formação de consórcio para essa finalidade;

4. Uma análise preliminar do mercado pcnnitc supor quc as emprcsas do ramo conseguem

fornecer os serviços, objeto do presente termo, sem a necessidade de formação de consórcio.

Mercedes, 12 de julho de 2024.

Jucianc Brum
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
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APÊNDICE A
MODELO DE DECLARAÇÃO DE COMPROMISSOS ASSUMIDOS PELA LICITANTE

CONTRATOS FIRMADOS COM A INICIATIVA PRIVADA E A
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

PROCESSO NO

PREGÃO ELETRÔNICO N'’ xx/2024.

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços terceirizados de vigia nas escolas
da rede municipal de ensino do Município de Mercedes.

Declaro que a empresa (incluir), inscrita no CNPJ (MF) N'’ (Incluir), inscrição estadual N'’
(Incluir), estabelecida em (incluir), possui os seguintes contratos firmados com a iniciativa
privada e a administração pública:

N' Nome do Órgão
Público ou Empresa
Privada

N' Contrato Vigência do
Contrato

Valor Mensal Valor Total
do Contrato do Contrato 9=

1

2
3

4
5

Valor Total dos Contratos – RS

g'Considera-se o valor remanescente do contrato, excluindo o já executado.
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A) COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO XXXXX:
Cálculo demonstrativo de que 1/12 (um dozc avos) dos contratos firmados pela licitante não é
superior ao Patrimônio Líquido da licitante.

VALOR DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO
x 12 > 1 (UM)

VALOR TOTAL. DOS CON'1'1 1/\'1-oS *

B) COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO XXXXX:
b) Cálculo demonstrativo da variação perccntual do valor total constante na declaração de

contratos firmados com a iniciativa privada c com a Administração Pública em relação à receita
bruta

Obs.: Caso o percentual encontrado seja maior que 10% (positivo ou negativo), o licitante deverá
apresentar as devidas justificativas.

JUSTIFICATIVAS PARA A VARIAÇAO PERCEN’1-UAL SUPERIOR A 10% (positivo ou
negativo)

Município, (Incluir Dia) dc (Incluir Mês) dc (Incluir Ano)

Assinatura e Carimbo do Emissor

Inserir o cargo e função Nome da empresa

Observações:

1. O Valor total dos Contratos considera-sc o valor remanescente do contrato, excluindo o já
executado
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Apêndice B
PREGÃO ELETRÔNICO N.' xx/2024

MODELO DE DECLARAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE PROFISSIONAIS

Ao Agente de Contratação/Comissão de Contratação do Município de Mercedes

Referente: Edital de PREGÃO ELETRÔNICO N.' xx/2024 – MUNICÍPIO DE
MERCEDES

Objeto : Contratação de empresa para prestação de serviços terceirizados de vigia nas
escolas da rede municipal de ensino do Município de Mercedes,

.(nome do proponente) , inscrita no CNPJ/MF n')..

neste ato representada por seu representante lcgal, oCa) Sr(a)_

portador(a)da Carteira de Identidade n.'’_ , cxpcdida pela SSP/_, e do CPF n'’.

, DECI.ARA, sob as penas da Lei, que dispõe de profissionais habilitados e

suficientes para a perfeita cxccução do objeto do certame em epígrafe.

DECLARA, outrossim, obrigando-sc para todos os efeitos legais, que procederá, sem

prejuízo à continuidade da execução do objeto, a substituição de qualquer profissional
mediante solicitação prévia e fundamentada do Município de Mercedes, bem como, no caso de

eventual indisponibilidade intcrcorrcntc.

E, por ser expressão da verdade, dato c assino a presente.

.(local) , .de_ de

Nome do Representante l,cgal
I'-unção
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OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços terceirizados de vigia nas escolas
da rede municipal de ensino do Município dc Mercedes.

RISCOS DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO :

1, RISCOS FASE DE PLANEJAMENtO

Risco 1
Probabilidade
Dano

otencial

Ação
Preventiva

deAção
Contingência

2. RISCOS – FASE DE LICITAÇÃO

Risco 2
Probabilidade:
Dano

otencial:

Ação
Preventiva:

Ação de
Contingência:

3. RISCOS – GESTÃO DO CONTRATO
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APÊNDICE C
MAPA DE RISCOS

Definição inad luada das csDCcificações
To ClassificaçãoBaixo Im Dacto

Cancelamento da licitação ou não atendimento da necessidade

Médio

Proceder levantamento dc nc m
diálogo com interessados, formalizar o 'l'crmo
dc Referência.

Rctificar o Edital ou revogar a licitação Responsável

Secretaria

responsávcl

Pregoeiro,
Prefeito

Licitação deserta ou fracassada.
a ( a
Não atender à necessidade institucional e aumento de custos

licitação ou não utilizar a dotação orçamentária planejada.
Divulgar adcquadamcntc, com prazo de T Responsável:
publicação c exigências razoáveis, e seguindo
o calendário legal e administrativo.

Médio

para refazer a

Equipes
envolvidas

(Compras,
Pregoeiro,

Direção ,

Procuradoria)
Equipes
envolvidas

(Compras,
Pregoeiro,
Direção,
Procuradoria

c m
eventualmente necessárias. no menor prazo
possível.



W
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Risco 3
Probabilidade.
Dano

otencial

Ação
Preventiva

deAção
Contingência

4. RISCOS – GESTÃO DO CONTRATO

Risco 3
Probabilidade:
Dano

otencial

Ação
Preventiva

deAção
Contingência

5. RISCOS – GESTÃO DO CONTRATO

Risco 3

Probabilidade
Dano

otencial

Ação
Preventiva

c cAção
Contingência que impcdcm ou dificultam o pagamento,

inclusive liberação de recursos
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Inadimplemento Contratual
Baixo ClassiticaçãoImpacto Alto
Incxecução do objeto ou atraso na conclusão

Médio

Assinar o contrato c todaa To
necessária, iniciado e cumprido dentro do
cronograma estabelecido

Notificar a contratada para cumprimento do
prazo, sob pena das cominaçõcs legais.

Responsável Fiscalização e

Direção
Administrativa

Fiscalização e

Direção
Administrativa

Responsável

Desconformidade com as CSDCcinCaçõCS
AltoImpactoBaixa Classiticação Médio

Serviços cxecutados com má qualidade (não cumprir os horários, não executar
as atividades confornre '1-R, falta de bssoal para o servi etc ...)

v FiscalAcompanhar os serviços do

execução está sendo conforme especificado Contrato
e de acordo com o TR.

Fiscalx do

acordo com o que foi contratado Contrato

Atraso de .gamento
Alto ClassificaçãoRaro Impacto

Descumprimento de obrigação da própria administração

Médio

Fiscal do
Contrato/
Contabilidade

doFiscal
Contrato/
Administração

o
nota fiscal
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MATRIZ DE RISCOS (CLASSIFICAÇÃO)

Muito Alto 5

Alto 4

Médio 3

Baixo 2

Muito baixo l

Médio

Médio Médio

Médio

MédioB.a:ix.

E-:'::Médio

MédioMédio

Médio

1

Raro

F ' ' '- 3 4

Pouco Provável Provável Muito
Provável

PROBABILIDADE

5

Praticamente
certo

Mercedes, 12 de julho de 2024.

Juciane Brum
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
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APÊNDICE D
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços terceirizados de vigia nas escolas da
rede municipal de ensino do Município de Mcrcedcs

INFORMAÇÕES BÁSICAS

Área Requisitante: Secretaria de Educação c Cultura.

Conforme a Lei n'’ 14.133, de 2021, o Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo identificar e
analisar os cenários para o atendimento da demanda que consta no Documento de Oficialização
da Demanda, bem como demonstrar a viabilidade técnica e cconômica das soluções
identificadas, fornecendo as informações necessárias para subsidiar o respectivo processo de

contratação .

Neste sentido, o presente documento conLcmpla estudos para a contratação de solução que
atenderá à necessidade especificada no documento de formalização da demanda anexo, e tem por
finalidade estudá-la detalhadamente c idcntincar a melhor solução existente no mercado para

supri-la, em conformidade com as normas e princípios que regem a Administração Pública.

1. DESCRIÇAO DA NECESSIDADE

Fundamentação: Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser

resolvido sob a perspectiva do interesse público. (Inciso I do § t '’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133,
de 2021)

Descreva a sua necessidade: Justifica-sc na necessidade de contratação dos serviços a fim de

preservar a integridade física dos alunos. servidores, terceirizados c demais pessoas que se
encontram no ambiente escolar, a fim de prevenir a entrada de pessoas não autorizadas nos

ambientes escolares. Ainda, também garantir a guarda do patrimônio público contra ações lesivas
de terceiros, como atentados às instalações, roubo ou furto de equipamentos e intrusões voltadas

para a perturbação da ordem no ambiente de trabalho, enquanto no interior das unidades escolares

guarnecidas, a nm de manter os ambientes pcrmancntcmcnte protegidos.

Garantir maior segurança no acesso nas dependências das unidades escolares municipais, visando
um maior controle e monitoramcnto do nuxe) dc pcssoas.

2. ALINHAMENTO COM PCA

Fundamentação: Demonstração da prcvisão da contratação no plano de contratações anual,
sempre que elaborado, dc modo a indicar
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o seu alinhamento com o planejamento da Administração (inciso Il do g 1 ' do art. 18 da Lei
n'’ 14.133, de 2021)

Fica dispensado o Plano de Contratações Anual para o exercício de 2024, em conformidade
corn o Decreto 242/2023 dc 22 de dezembro de 2023.

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Fundamentação: Descrição dos requisitos necessários e suficientes à escolha da solução,
prevendo critérios e práticas de sustentabilidade (inciso III do § l'’ do art. 18 da Lei n'’
14.133, de 2021).

Descreva os requisitos da contratação:
A prestação de serviço será nas cinco instituições escolares do município, sendo:

Escola Municipal Tiradentes, situada na Rua Dr. Osvaldo Cruz, 855 (horário de trabalho das

07h40 às 11 1l40 e 13h20 às 171l20);

Centro Municipal Cantinho l;cliz, situada na Rua l.uiz Lorcnzoni, 1060 (horário de trabalho das

071l40 às llh40 e 13h20 às 171l20);

Centro Municipal de Educação Infantil Passinhos do Saber, situada na Rua Roma, 600 (horário
de trabalho das 07h30 às 1 81l00);

Escola Municipal Rural José de Alencar, situada na Rua Willy BaITh, 360 – distrito de Três
Irmãs, zona rural (horário de trabalho das 07h0(J às 1 6h00);

Escola Municipal Rural Caetano Munhoz da Rocha, situada na rua Marcchal Castelo Branco,
477, Distrito de Arroio Guaçu

Os vigias devem comparecer com pelo menos 15 minutos de antecedência e permanecer até o
término total das aulas, nas referidas escolas.

o início da execução do objeto deve ser: 05 (cinco) dias após a entrega da ordem de compra.

O prestador de serviço deverá zelar pela guarda do patrimônio de edifícios públicos ou imóveis
utilizados para tal fim, percorrendo-o sistematicamente c inspecionando suas dependências para
evitar furtos, roubos, entrada de pessoas estranhas e outras anormalidades; Controlar o fluxo de

pessoas e, após identificação, orientar c cncaminhá-las para os lugares desejados; Controlar a

entrada e saída de materiais e cquipamcntos do órgão respectivo (Secretaria, Escola,

etc..),conforme orientações da fiscalização (diretoras escolares);

Primar pelo discreto, educado, encicntc, ético e imparcial tratamento a ser dispensado às pessoas
do setor de trabalho e ao público em geral que se dirige à Instituição educacional de ensino;
manter-se atento aos visitantes c, havendo alguma suspeita abordá-los dc forma educada visando

a conhecer sua intenção;
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Comunicar imediatamente ao fiscal responsável (diretor escolar), qualquer anormalidade
verificada, inclusive de ordem funcional, e que possa vir a representar risco à segurança do

Contratante para que sejam adotas as providências de regularização ncccssárias;

Registrar e controlar, juntamente com o fiscal do Contrato, a frequência e pontualidade de seu
pessoal, bem como as ocorrências do Posto cm que estiver prestando seus serviços; impedir a

entrada, no prédio ou áreas adjacentes, de pcssoas estranhas e sem autorização, fora do horário de
trabalho, como medida de segurança;

Os vigias estão proibidos de trazer qualquer tipo de objetos pessoais não autorizados pela
Contratante durante o horário de trabalho; proibir a utilização do Posto para a guarda de objetos
estranhos ao local, de bens de servidores, de empregados ou de terceiros; deixar o posto somente
após o encerramento de seu turno, salvo em situações de absoluta necessidade, após ter alertado

ao fiscal do Contrato da emergência;

Os uniformes a serem fornecidos pelo contratado a seus empregados deverão ser condizentes com
a atividade a ser descmpcnhada no órgão contratante, compreendendo peças para todas as

estações climáticas do ano, sem qualquer repasse do custo para o empregado, observando o
disposto nos itens seguintes:

Uniformes adequados e padronizados, de uso obrigatório e de uso exclusivo, em todos os postos
de serviço, e identificação por meio de crachás com fotos recentes, não repassando quaisquer
custos de uniformes a seus empregados; o uniforme deverá ser adequado às condições climáticas
do lugar em que o vigia prestar o serviço, de modo a não prejudicar o perfeito exercício de suas
funções com o emblema da empresa c as peças dcvcm scr confeccionadas com tecido e material
de qualidade;

4. – ESTIMXrIVA DAS QUANTIDADES E CLASSIFICAÇÃO DOS BENS/SERVIÇOS

Fundamentação: Estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das
memórias de cálculo e dos documentos que Ihes dão suporte, que considerem
interdependências com outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala; (inciso
IV do § l'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de 2021). A classificação dos bens e serviços, se

comuns ou especiais, define a modalidade da licitação e o prazo de publicação do edital. A
classificação do fornccimcnto cm contínuo e não contínuo, por seu turno, define as regras
aplicáveis a vigência da contratação.

Indique os quantitativos :

me Objeto QuantidadeUnidade

restação dc serviço de vigia na llscola Municipal
iradentes

restação de serviço de vigia na ltscTola Municipal Rural
osé de Alencar

horas

horas

17h40 às llh40 e

13h20 às 17h20

17h30min às 16
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Prestação de serviço de vigia o Centro Municipal de
ucação Infantil Caetano Munhoz da Rocha

lrestação de serviço de vigia o Centro Municipal de
,ducação Infantil Cantinho Feliz

restação de serviço de vigia o Centro Municipal de
ducação Infantil Passinhos do Saber

horas

horas

horas

1

#

ioras

1

13h20 às 17h20
07h30min às 18

Classificação dos bens/serviços :

( x ) Comuns. ( ) Especiais.

( x ) Continuado. ( ) Não continuado.

Justificativa: Tratam-se de bens/serviços comuns uma vez que cujos padrões de desempenho c

qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de cspccincações usuais de
mercado.

O fornecimento pretendido é classificado colno continuado, uma vez que a aquisição/contratação
é necessária para a manutenção da atividade administrativa, e decorre de necessidades
permanentes ou prolongadas .

Vigência da contratação (no caso de fornecimentos contínuos):
( x ) Plurianual ( ) Não plurianual.

Justificativa: A vigência plurianual, por seu turno, representa maior vantagem econômica, uma

vez que possibilitará a rcalização dc prorrogaçõcs sucessivas se a contratação continuar
vantajosa, afastando a necessidade da realização de novo, moroso e caro procedimento de

aquisição .

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO

Fundamentação: Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas
possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar (inciso
V do § l'’ do art. 18 da I,ci n'’ 14.133, dc 2021 ).

POSSIBILIDADES DE SOLUÇÕES

SOLUÇÃO 1

SOLUÇÃO 2

Contratação de serviços de vigia para as escolas municipais

Serviços de vigia realizados por scrtidores públicos do município

Registro de soluções cmiãrTl=ü;;iivci;
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A solução 2 é inviável, pois o município não dispõe no seu quadro de funcionários, pessoal
especializado para a realização dos serviços e tão pouco possui esse cargo na lista de cargos
públicos municipais. Ainda, tcria que organizar a abertura de vagas e concursar pessoal

especializado, o que demanda um período considerável e custos adicionais.

Análise comparativa de custos das soluções viáveis
A solução 1 é viável, pois a contratação de uma empresa para a realização dos serviços é a

forma mais funcional e adequada para suprir a necessidade.in\

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

Fundamentação: Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo c dos documcntos que Ihe dão suporte, que poderão
constar de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a
conclusão da licitação caso (inciso VI do § l '’ do art. 18 da Lei 14.133, de 2021).

Estimativa do valor da contratação

Valor estimado da solução escolhida: R$ 245.980,oo (duzentos e quarenta e cinco mil,
novecentos e oitenta reais)

Parâmetros utilizados: Análise da convenção Coletiva de Trabalho 2024/2026 da categoria (PR
000232/2024).

/'='\ Metodologia utilizada: Elaboração de planiIha de custos para a formação de valores por
hora/serviço.

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

Fundamentação: Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas
à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso (inciso VII do § l'’ do art. 18 da Lei
14.133, de 2021).

Descreva a solução como um todo: o município dc Mercedes está contratando uma empresa
especializada para fornecer serviços de vigilância nas escolas municipais. Essa medida é
necessária para monitorar a entrada e saída de pcssoas nas instituições escolares, uma vez que o
município não possui pessoal capacitado para realizar esse serviço.

8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO
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Fundamentação: Justincativas para o parcelamento ou não da contratação, se aplicável
(Inciso VIII do § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).

Justificativa do parcelamento:
O objeto será adjudicado em item único, contemplando o objeto de forma global, pois uma
única empresa atendará as dcmandas da Sccrctaria Municipal de I:ducação e das escolas
mantidas por esta.

9. DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

Fundamentação: Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de
melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis. (Inciso IX do
§ l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).

Descreva os resultados esperados: Os resultados esperados é que os prestadores de serviços garantam
a responsabilidade, presteza, segurança e eficácia na execução do objeto

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRXi'O

Fundamentação: Providências a serem adotadas pela Administração previamente à
celebração do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para

fiscalização e gestão contratual (inciso X do § l '’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).

Descreva as providências prévias :
Não há nenhuma providência prévia necessária.

11. CONTRATAÇÕES CORRELATASaNTERDEPENDENTES

Fundamentação: Contratações correlatas c/ou intcrdcpcndentcs. (Inciso Xl do § l'’ do art. 18

da lei n'’ 14.133, de 2021)

Indique as contratações correlatas/interdependentes:
Não há contratações correlatas/interdependentes para esse caso.

12, IMPACTOS AMBIENTAIS

Fundamentação: Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas

mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de cncrgia e de outros recursos, bem como
logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável; (inciso
XI do § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, dc 2021)

Descreva impactos e medidas:
Não há estimativa para nenhum risco de impacto ambiental.
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13. DAUTILIZAÇ'ÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
Fundamentação: Nos termos do art. 40, II, da Lei n.c’ 14.133, de 2021, as compras deverão ser

processamento por meio de sistema de registro de preços, quando pertinente. As hipóteses de
utilização do registro de preços constam dos incisos do art. 64 do Decreto Municipal n.'’ 034, de
2023

( ) Deverá ser adotado o sistema de registro de preços.

,n\
( x ) Não deverá ser adotado o sistema de registro de preços conforme justificativa.

Descreva a justificativa para não adoção do sistema de registro de preços: A definição da
quantidade de horas para a prestação dos serviços foi calculada levando em consideração os dias
letivos do calendário escolar.

14. POSICIONAMENTO SOBRE A VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

Fundamentação: Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o
atendimento da necessidade a que se destina. (Inciso XIII do § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133,
de 2021)

Posicionamento conclusivo: Conclui–sc viável a contratação do emprcsa para a prestação de

serviço indicada para o atcndimcnto da ncccssidade descrita no documento de formalização da
demanda, pois será de suma importância para as escolas municipais de Mercedes.

Classificação: Por fim, considerando as informações levantadas, os responsáveis pela
elaboração entendem que o E’l'P e o orçamento estimado da contratação dcvçm ser classificados
como não sigilosos, nos termos da Lei n.'’ 12.527/2011 e da I,ei n.'’ 14.133/2021.pO\

Município de IVierccdes, Estado do Paraná. 04 de julho de 2024.

Juciane Brum
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
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APÊNDICE E
DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

Órgão: Município de Mercedes

Setor requisitante (Unidade/Setor/Departamento): Secretaria de Educação e Cultura

Responsável pela Elaboração do Documento: Jaínc Dõrncr
/nU\

E-mail: educamerccdcs@yahoo.com .br Telefone: (45) 3256-8015

1. Objeto (o que - descrição sucinta):
Contratação de empresa para prestação de serviços terceirizados de vigia nas escolas da rede

municipal de ensino do Município de Mercedes.

2. Justificativa da necessidade da contratação (descrever a situação de fato que motiva a

contratação, por que o objeto é necessário e como ele vai atender a demanda existente):

Justifica-se na necessidade de contratação dos serviços a nm de preservar a integridade física dos
alunos, servidores, terceirizados e demais pessoas que se encontram no ambiente escolar, a fim de

prevenir a entrada de pessoas não autorizadas nos ambientes escolares. Ainda, também garantir a

guarda do patrimônio público contra ações lcsivas de terceiros, como atentados às instalações,
roubo ou furto de equipamentos e intrusões voltadas para a perturbação da ordem no ambiente de
trabalho, enquanto no interior das unidades escolares guarnecidas, a fim de manter os ambientes
permanentemente protegidos .

Garantir maior segurança no acesso nas dependências das unidades escolares municipais, visando
um maior controle e monitoramento do fluxo de pessoas.

3. Tipo de item, de acordo com os Sistemas de Catalogação de Material ou de Serviços#,
uantidade a ser contratada, e valores unitários e totaisunidade de fornecimento

e o/Especifica Catscrv Unid R$ Totalant
64669restação de serviços m8 245.980.00i-loras 25.1

vigia nas escolas
municipais de Mercedes

#Nos termos do inciso II do art. 33 do Decreto n.'’ 031, de 24 de março de 2023, utiliza-se o

catálogo eletrônico do Governo Federal (CA'I'M AT ou CA'I'Sl:R), haja vista a inexistência de
catálogo próprio .

Justificativa do quantitativo previsto (como se definiu o mesmo): A cstimativa da demanda e

quantidade prevista foi realizada pela Secretaria de Educação e Cultura.
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4. Estimativa preliminar do valor total da contratação (se para elaboração do PCA, indicar o

valor correspondente ao exercício financeiro do PIano):
R$ 245.997,10 (duzentos e quarenta e cinco mil c novcccntos e noventa e sete reais e dez

centavos) .

5. Previsão da data desejada para a contratação: Agosto de 2024.
/--\

6. Grau de prioridade da compra ou contratação:

( ) Baixa ( ) Média ( x ) Alta ( ) Muito Alta

7. Há vinculação ou dependência com a contratação de outro DFD para sua execução,
visando a determinar a sequência em que as respectivas contratações serão realizadas:

( ) SIM – Qual:

( x ) NÃO

8. Classificação orçamentária da despesa, indicando a ação, até nível de elemento e

desdobramentos:

02.005.12.361.0004.2009 – Manutenção c Revitalização do Ensino Fundamental.
Elemento de despesa: 333903905
Fonte de recurso: 1 07, 505, 104/nx

02.005.12.365.0004.2013 – Manutenção e Revitalização da Educação Infantil
Elemento de despesa: 33903905
Fonte de recurso: 1 07, 505, 104

9. A elaboração do Estudo Técnico Preliminar e da Análise de Riscos é opcional (g 7o1 do art.
7'’ do Decreto n.' 031, de 24 de março de 2023):

( ) SIM ( x ) NÃO
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Mercedes-PR, 04 de julho de 2024.

in\
Assinatura do Responsável pela Formalização da Demanda

Ciente e de acordo:

Secretário da Pasta Intercssada (nome): Juciane Brum

Assinatura:

/n\.
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ANEXO II

MODELO DE TERMO DE CONTRATO
Lei no 14.133, de I' dc abril de 2021

SERVIÇOS CONTÍNUOS COM REGIME DE DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE

OBRA – LICITAÇÃO

/A\
(Processo Administrativo n'’.

CON’1-RA’I'O ADM INIS'I'R/\’1-IVO N' ........1 . ..., QUE

l"AZEM EN’l'RE Sl O MUNICÍPIO DE MERCEDES,

POR INTERMÉDIO DO (A)
1:

O MUNICÍPIO DE MERCEDES, pessoa jurídica de direito público interno,
com sede administrativa na Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.'’ 555, Centro, na Cidade de IVlercedes,

Estado do Paraná, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. I.acrton Weber, doravante

denominado CONTRATANTE, e oCa) .............................., inscrito (a) no CNPJ/MF sob o n'’
, wc/fac7oraJ ria ..................................., em ............................. doravante

designado CONTRA'1-ADO, neste ato representado (a) por .........................,........ (nome e função

no contratado), conforme alos constituI ivo.s da empresa OU procuração apresentada nos autos,

tendo em vista o que consta no Processo n'’ .............................. c em observância às disposições

da Lei n'’ 14.133, de 1'’ de abril de 2021, c demais legislação aplicável, resolvem celebrar o

presente Termo de Contrato, decorrentc do l)regão Eletrônico n. .../..., mediante as cláusulas e
condições a seguir enunciadas.

,P-

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 921 l e II)

1.1 o objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para prestação de serviços

terceirizados de vigia nas escolas da rede municipal de ensino do Município de Mercedes a

serem executados com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, nas condições
estabelecidas no Termo de Referência.

1.2 Objeto da contratação :
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1

7;;iiFo de scrm01

vigia nas escolas
municipais de Mercedes

1 want
m864669 TETas

RS Unit
R$ xx

R$ Total
R$ xxxxxxx

1.3 Vinculam esta contratação, indcpcndcntcmente de transcrição :

O Termo de Referência;

O Edital da l.icitação;

A Proposta do contratado;

Eventuais anexos dos documentos supracitados

d+h 1.3.1

1.3.2

1.3.3

1.3.4

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1 o prazo de vigência da contratação é dc 01 (um ano), contado da assInatura do contrato .

prorrogável sucessivamente por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei no 14.133, de

2.2 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao atcste, pela autoridade

competente, de que as condições c os preços permanecem vantajosos para a Administração,

permitida a negociação com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes

natureza continuada;

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que

os serviços tenham sido prestados regularmente;

requisitos :

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem

c) Seja juntada justificativa c motivo, por escrito, de que a Administração mantém intercsse

na realização do serviço;

d) Haja manifestação expressa do contratado informando o intcrcssc na prorrogação;

G) Seja comprovado quc o contratado mantém as condições iniciais de habilitação

2.3 o contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.4 A prorrogação do contrato dcvcrá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2021

/Pb'
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2.5 Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis Já pagos ou

amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou

eliminados como condição para a renovação

2.6 O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas

sanções de declaração de inidoncidadc ou impedimento de licitar e contratar com poder público,
observadas as abrangênçias dc aplicação.

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO
CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)
3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os

prazos e condições de conclusão, entrega, observação o recebimento do objeto constam no
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO

4.1 Não será admitida a subcon.tratação do objeto contratual,

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO

5.1 O valor mensal da contratação é de R$ .......... (.....), perfazcndo o valor total de R$ .......

5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes

da execução do objeto, inclusive tributos c/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5.3 O valor aci.ma é meramente estimati.vo, de forma que os pagamentos devidos ao

contratado dependerão dos quantitativos efetIvamente fornecidos.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

6.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes, inclusive

quanto à utilização da Conta-l)cpósito Vinculada - bloqueada para movimentação ou do

Pagamento pelo Fato Gerador, encontram-se dcnnidos no 'l-ermo dc Referência, anexo a este

Contrato .
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CLÁUSULA SÉTIMA - REPAC’FU AÇÃO DOS PREÇOS CONTRATADOS (art.
92, V e X)

7.1 Os preços contratados serão repaçtuados para manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro, após o interregno de um ano, mediante solicitação do contratado.

7.2 O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repacLuação será contado:

a. Para os custos relativos à mão de obra. vinculados à data-t)asc da categoria profissional: a

partir da data de início dos efeitos financeiros do acordo, convenção ou dissídio coletivo de

trabalho ao qual a proposta estiver vinculada, relativo a cada categoria profissional abrangida

pelo contrato;
b. Para os custos decorrentes do mercado: a partir da apresentação da proposta.

7.3 Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno mínimo de 1 (um) ano será

contado a partir da data da última repactuação correspondente à mesma parcela objeto da nova

solicitação .

7.3.1 Entende-se como última rcpactuação a data em que iniciados seus efeitos
financeiros, independentemente daquela apostilada.

7.4 A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias,

observado o princípio da anualidadc do rcajustc de preços da contratação, podendo ser realizada

em momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade rcsultante
em datas diferenciadas, como os decorrentes de mão de obra e os decorrentes dos insumos

necessários à execução dos serviços. (art. 135, § 4'’, da Lei n.'’ 14.133/202 1).

7.5 Quando a contratação envolvcr mais de uma categoria profissional, a repactuação dos

custos contratuais decorrentes da mão de obra poderá ser dividida em tantos quantos forem os

acordos, convenções ou dissídios coletivos dc trabalho das rcspcctivas catcgorias. (art. 135, § 5'’,

da Lei n.'’ 14.133/2021)

7.6 É vedada a inclusão, por ocasião da rcpactuação, de benefícios não previstos na proposta

inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de lei, acordo, convenção ou dissídio
coletivo de trabalho.

7.7 Na repactuação, o contratante não se vinculará às disposições contidas em acordos,

convenções ou dissídios coletivos de trabalho que tratcm dc obrigações e direitos que somente se

aplicam aos contratos com a Administração l)ública, de matéria não trabalhista, de pagamento de

participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados do contratado, ou que estabelcçam

direitos não previstos em lei, como valores ou índices obrigatórios dc encargos sociais ou
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previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da

atividade.(art. 135, §§ l'’ e 2'’, da Lei n.'’ 14.133/2021)

7.8 Quando a repaçtuação solicitada se referir aos custos da mão de obra, o contratado

efetuará a comprovação da variação dos custos por meio de Planilha de Custos e Formação de

Preços, acompanhada da apresentação do novo acordo, convenção ou sentença normativa da

categoria profissional abrangida pelo contrato .

7.8.1 A repactuação para rcajustamcnto do contrato em razão de novo Acordo,
Convenção ou Dissídio Colctivo dc 'l'rabalho devo repassar integralmente o aumento de
custos da mão de obra decorrente desses instrumentos.

pu\

7.9 Quando a rcpactuação solicitada pelo contratado se referir aos custos decorrentes do

mercado, o respectivo aumento será apurado mediante a aplicação do índice de reajustamento

IPCA-IBGE, com base na seguinte fórmula:

R = V (I – l'’) / l'’, onde:

R = Valor do reajustamcnto procurado;

V = Valor contratual corrcspondcntc à parcela dos custos decorrentes do mercado a ser

reajustada;

1c) = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data de

apresentação da proposta;

/-n\, I = Indice relativo ao mês do reajustamcnto

7.10 No caso de atraso ou não divulgação do índice de rcajustamcnto, o contratante pagará ao

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo scja divulgado o índicc definitivo; fica o contratado obrigado a

apresentar memória de cálculo referente ao rcajustamcnto dc preços do valor remanescente,

sempre que este ocorrer.

7.11 Nas aferições finais, o índice utilizado para a repactuação dos custos decorrentes do

mercado será, obrigatoriamente, o definitivo

7.12 Caso o índice estabelecido venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser

utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em

VIgor
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7.13 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo

índice oficial, para rcajustamento do preço do valor remanescente dos custos decorrentes do

mercado, por meio de termo aditivo.

7.14 Independentemente do requerimento de repactuação dos custos decorrentes do mercado,
o contratante verificará, a cada anualidadc, se houve deflação do índice adotado que justifique o

recálculo dos custos em valor menor, promovendo, em caso positivo, a redução dos valores

correspondentes da planilha contratual.

7.15 Os efeitos financeiros da rcpactuação dccorrcnte da variação dos custos contratuais de

mão de obra vinculados aos acordos, às convenções ou aos dissídios coletivos de trabalho

retroagirão, quando for o caso, à data do início dos efeitos financeiros do novo acordo,

convenção ou sentença normativa que fundamcnta a rcpactuação.

/q,

7.16 Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações poderão se iniciar em data

futura, desde que assim acordado entre as partes, sem prejuízo da contagcm da anualidade para

concessão das repactuaçõcs futuras.

7.17 Os efeitos financeiros da rcpactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a
motivaram, e apenas em relação à diferença porventura existente.

7.18 O pedido de rcpactuação deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes de

eventual prorrogação ou encerramento contratual, sob pena de preclusão.

7.19 Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo,

convenção ou dissídio colctivo da catcgoria, ou ainda não tenha sido possível ao contratante ou

ao contratado proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula no termo aditivo de

prorrogação para resguardar o direito futuro à repactuação, a ser exercido tão logo se disponha

dos valores reajustados, sob pena de prcclusão.

/A\.

7.20 A extinção do contrato não çonfigurará óbice para o dcícrimento da repactuação

solicitada tempcstivamcntc, hipótcsc cm que será concedida por meio de termo indenizatório.

7.21 O contratante decidirá sobre o pedido de rcpactuação de preços em até 01 (um) mês,

contado da data do fornecimento, pelo contratado, da documentação comprobatória da variação

dos custos a serem repactuados. (art. 92, § 6'’, c/c o art. 135, § 6'’)

7.22 O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto o contratado não cumprir

os atos ou apresentar a documentação solicitada pelo contratante para a comprovação da variação
dos custos.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes .pr.qov.br
Página 1 80



Município de Mercedes

Estado do Paraná

Edital de Pregão Eletrônico n'’ 43/2024
Processo Licitatório n'’ 120/2024

7.23 A repactuação de preços será formalizada por apostilamcnto.

7.24 As repactuações não interferem no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a

manutenção do equilíbrio econômico dos c011tratos com base no disposto no art. 124, inciso II,
alínea “d”, da Lei n') 14.133. de 2021.

7.25 o contratado deverá complementar a garantia contratual anteriormente prestada, de modo

que se mantenha a proporção inicial em relação ao valor contratado.

7.26 A majoração da tarifa de transporte público gera a possibilidade de revisão do item

relativo aos valores pagos a título de vale-transporte, constante da Planilha de Custos e Formação

de Preços do presente Contrato, desde que comprovada pelo contratado a sua efetiva repercussão

sobre os preços contratados.

7.27 A revisão dos custos relativos ao vale-transporte será formalizada por apostilamento.

''-'\

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 921 X, XI e XIV)
8.1 São obrigações do Contratante:

8.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com
o contrato e seus anexos;

8.3 Receber o objeto no prazo e condições cstabclccidas no ’1-crmo dc Referência;

8.4 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às

suas expensas;
P+h

8.5 Acompanhar e fiscalizar a exccução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado ;

8.6 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal relativa à parcela incontroversa da

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n'’

14.133, de 2021 ;

8.7 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no

prazo, forma e condições estabelecidos no prcscntc Contrato c no Termo de Referência;

8.8 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
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8.9 Não praticar atos de ingerência na administração do contratado, tais como (art. 48 da

Lei n.o 14.133/2021):

8.9.1 indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou indiretamente o
objeto contratado ;

8.9.2 fixar salário inferior ao dcíinido cm lei ou em ato normativo a ser pago pelo

contratado ;

8.9.3 estabelecer vínculo de subordinação com funcionário do contratado;

8.9.4 definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos salários pagos;

8.9.5 dcmandar a funcionário do contratado a execução de tarefas fora do escopo do

objeto da contratação;

8.9.6 prever exigências que constituam intervenção indevida da Administração na

gestão interna do contratado.

8.10 Cientificar o órgão de representação judicial do Município de Mercedes para adoção das

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.11 Explicitamente emitir decisão sobrc todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, rcssalvados os rcquerimentos manifestamente impertinentes,

meramente protelatórios ou de nenhum intercsse para a boa execução do ajuste;

8.11.1 A Administração terá o prazo de 0/ (um) mês , a contar da data do protocolo do

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período;

8.12 Responder evcntuais pcclidos dc rccstabclcçimcnto do equilíbrio econômico-financeiro
feitos pelo contratado no prazo máximo de 01 (um) mês;

8.13 Notificar os emitcntcs das garantias quanto ao início de processo administrativo para

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (§4'’, do art. 137, da Lei n'’ 14.133, de

2021 ) 9

8.14 Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante,

no caso do art. 93, 62'’, da Lei n'’ 14.133, de 2021.

8.15 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano

causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.
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CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e

XVII)

9.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus

anexos9 assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2 Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para

representá-lo na execução do contrato;

9.2.1 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo
órgão ou entidade, desde que devidamcntc justificada, devendo a empresa designar outro para

o exercício da atividade;

#'-n\

9.3 Atender às determinações rcgularcs emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade

superior (art. 137, 11) e prestar todo csclarccimcnto ou informação por eles solicitados;

9.4 Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato,

com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas

e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às

recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

9.5 Reparar, corrigir, rcmovcr, rcconstruir ou substituir, às suas cxpcnsas, no total ou em

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo

com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nc) 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização

ou o acompanhamento da cxccução contratual pclo Contratante, quc ficará autorizado a

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente
aos danos sofridos;

9.7 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou de agente

público que tenha desempenhado função na licitação ou que atue na fiscalização ou gestão do

contrato, nos termos do artigo 48. parágrafo único. da Lei n'’ 14.133, de 2021 ;

9.8 Vedar a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta

mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função
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na licitação ou atuo na fiscalização ou na gestão do contrato, ou sc dclcs forem cônjuge,

companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau;

9.9 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistcma de Cadastro de

Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do

contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos
federais e à Dívida Ativa da União; 3) ccrtidõcs que comprovem a rcgularidade perante a
Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade

do FGTS – CRI;; e 5) Certidão Negativa de l)ébitos Trabalhistas – CND’1-;

9.10 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas

as obrigações trabalhistas, sociais, prcvidcnciárias, tributárias e as demais previstas cm
legislação específica, cuja inadimplência não Lransfcrc a responsabilidade ao Contratante;

9.11 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços;

9.12 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos

documentos relativos à execução do empreendimento;

9.13 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de

terceiros;

n\

0

9.14 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato;

9.15 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,

cumprindo as determinaçõcs dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços

e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina;

9.16 Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer

mudanças nos métodos cxccutivos que fu.jam às cspcci-licaçõcs do memorial descritivo ou

instrumento congêncrc;

9.17 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
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9.18 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidadc com as obrigações

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação

9.19 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a rescrva de cargos prevista em

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 1 16)

9.20 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preenchcram ds refcridas vagas (art.
116, parágrafo único

9.21 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato

9.22 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório

para o atendimento do objeto da contratação, cxccto quando ocorrer algum dos eventos arrolados
le 202no art. 124, Il, d, da Lei n'’ 14.1

9.23 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

normas de segurança do Contratante;

9.24 Assegurar aos seus trabalhadores ambicntc de trabalho, inclusive equipamentos e
instalações, em condições adequadas ao culnprimcnto das normas de saúde, segurança e bcm
estar no trabalho

9.25 Garantir o acesso do contratante, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos

documentos relativos à execução do empreendimento;

9.26 Promover a organização técnica c administrativa dos serviços, dc modo a conduzi-los
eficaz e eficientcmentc, de acordo com os documentos e especificações que integram o Termo de

Referência, no prazo determinado ;

9.27 Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os

materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a

observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;

9.28 Disponibilizar ao contratante os empregados devidamente uniformizados e identificados

por meio de crachá, além de provê-los colm os llquipamcntos dc Proteção Individual - EPI,
quando for o caso;
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9.29 Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus emprcgados, conforme disposto no

Termo de Referência, sem repassar quaisquer custos a estes;

9.30 Apresentar relação mensal dos empregados que expressamente optarem por não receber o

vale-transporte;

9.31 Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual

mediante depósito na conta bancária de titularidade do trabalhador, em agência situada na

localidade ou região metropolitana em que ocorre a prestação dos serviços, de modo a

possibilitar a conferência do pagamento por parte da contratante. Em caso de impossibilidade de

cumprimento desta disposição, o contratado deverá apresentar justificativa, a fim de que a
Administração analise sua plausibilidadc c possa verificar a realização do pagamento.

9.32 Autorizar o contratante, no momento da assinatura do contrato, a fazer o desconto nas

faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos

trabalhadores, bem como das contribuições prcvidenciárias e do FGTS, quando não demonstrado

o cumprimento tempestivo e regular dessas obrigações, até o momento da regularização, sem

prejuízo das sanções cabíveis;

9.33 Não permitir que o empregado designado para trabalhar em um turno preste seus serviços

no turno imediatamente subsequente;

9.34 Atender às solicitações do contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no

prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que near constatado descumprimento das

obrigações relativas à execução do serviço, conforme dcscrito neste Tcrmo de Referência;

9.35 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da

Administração ;

9.36 Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem dcsempenhadas, alertando-os a

não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o contratado relatar ao contratante

toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função;

9.37 Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção das

informações de seus interesses junto aos órgãos públicos, relativas ao contrato de trabalho e
obrigações a ele inerentes, adotando, entre outras, as seguintes medidas:

9.38 Viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha própria, aos

sistemas da Previdência Social e da Receita do Brasil, com o objetivo de verificar se as suas

contribuições prcvidcnciárias foram recolhidas. no prazo máximo dc 60 (sessenta) dias, contados

do início da prestação dos serviços ou da admissão do empregado;
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9.39 Viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal para todos os

empregados, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos

serviços ou da admissão do empregado;

9.40 Oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a obtenção de extratos de

recolhimentos de seus direitos sociais, preferencialmente por meio eletrônico, quando disponível.

9.41 Não se beneficiar da condição de optantc pelo Simples Nacional, salvo quando se tratar
das exceções previstas no § 5')-C do art. 18 da Lei Complementar n'’ 123, de 14 de dezembro de

2006

/'K\

9.41.1 Comunicar formalmentc à Receita Federal a assinatura do contrato de prestação

de serviços mediante cessão de mão de obra, para nns de cxclusão obrigatória do Simples

Nacional, a contar do mês seguinte ao da contratação, conforme previsão do art.17, XII, art.

30, §l'’, II, e do art. 31, Il, todos da Lei Complementar n'’ 123/2006, salvo quando se tratar das

exceções previstas no § 5'’-C do art. 18 do mesmo diploma legal;

9.41.2 Para efeito de comprovação da comunicação, a contratado deverá apresentar cópia

do ofício enviado à Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega e recebimento,
comunicando a assinatura do contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão de

obra, até o último dia útil do mês subsequente ao da ocorrência da situação de vedação.

10 CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)

10.1 A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei n'’ 14.133,

de 2021, na modalidade XXXXXX, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor
total/anual do contrato, limitada ao equivalente a 2 (dois) meses do custo da folha de

pagamento dos empregados da contratada que venham a participar da execução dos serviços
contratados.

/-\

10.2 O contratado apresentará, no 1)1-azo máximo de 1 0 (dez) dias úteis, prorrogáveis por

fIança bancária ou, ainda, por título de capitalização custeado por pagamento único, em valor
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total/anual do contrato, limitada ao equivalente

a 2 (dois) meses do custo da _folha de pagamento dos empregados da contratada que venham a
participar da execução dos serviços contratados.

ou•l•

igual período, a critério do contratante. cont.CIdO da assinatura do contrato, comprovank de

prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, pela
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10.3 Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade
durante a vigência do contrato e por mais 90 (noventa) dias após o término da vigência

contratual, permanecendo em vigor mesmo que o contYatado não pague o prêmio nas datas
corlvencionadas.

10.4 A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência
do contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.

/q,
10.5 Serã permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de

aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período

Fque descoberto, ressat\7ado o disposto no item IV.66 deste contrato.

10.6 Na hipótese de suspensão do contrato por ordem, ou i.nadimptemento da Administração , o
contratado fIcará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a

ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração

10.7 A garantia assegu.ral’á, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

10.7.1 prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não

adimplemerúo das demais obrigações nele previstas ;

/0. 7.2 muItas moral.óri.as e pum it.ivas aplicadas pela Adnr.inisü’ação ao contratado ; e

10.7.3 obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o
FGTS, não adimplidas pelo contratado , quando coubey ,

/"\ 10.8 A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos

indicados no item 10.77, observada a legislação que rege a matéria.

10.9 A garantia em dinheiro deverá ser ejeÉuctda em favor do contratante, em conta específica
na Caixa Econômica Federal, com correção monetária.

10.10 Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob

a forma escriturat, mediante registro em sistema centratizado de liquidação e de custódia

autorizado pelo Banco Central do Brasil, e a\'aliados pelos seus valores econômicos, conforme

definido pelo Ministério da Fazenda .

10.11 No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou

instituição /inanceira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e

deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil,
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10.12 No caso de garantia na modalidade de título de capitalização custeado por

pagamento único, o resgate deverá se dar pelo valor total.

10.13 No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia
deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros ulilizados quando da

contratação .

10.14 Se o valor da garantia 'for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer

obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez)

dias úteis, contados da data em que for notificada.

10.15 O Contratante executal’á a garantia naforma prevista na legislação que rege a matéria.

10.15.1 O emitente da garantia ofertado pelo contratado deverá ser notifIcado pelo

contratante quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento

de cláusulas contratuais (art. 137, $ 4'’. da Lei n.' 14.133, de 2021) .

10.15.2 Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a
vigência da apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência,
não caracterizando fato que justi$que a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos

prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n'’
662, de 11 de abril de 2022

4\

10.16 Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para
a liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de

declaração do contratante, mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas
as clãusulas do contrato

/n-\

10.17 A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após

a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada
monet ariamente .

10.18 A garantia somente serã liberada ante a comprovação de que o contratado pagou todas
as verbas resc{sórias decorrentes da contratação, sendo que, caso esse pagamento não ocorra

até o fim do segundo mês após o encerramento da vigência contratual, a garantia deverá ser

utilizada para o pagamento dessas verbas trabalhistas, incluindo suas repercussões
previdenciárias e relativas ao FGTS, observada a legislação que rege a matéria.

10.19 Também poderá haver liberação cta garantia se a empresa comprovar que os

empregados serão reatocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a

interrupção do contrato de trabalho.
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10.20 Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços contratados, a
Administração Contratante poderá utilizar o valor da garantia prestada para o pagamento

direto aos trabalhadores vinculados ao contrato no caso da não comprovação: (1) do

pagamento das respectivas verbas rescisórias ou (2) da realocação dos trabalhadores em outra
atividade de prestação de serviços.

10.21 O garantidor não é parte para .figurar em processo administrativo instaurado pelo
contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções ao contratado/'\

10.22 O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma
prevista no Edital e neste Contrato.

10.23 A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto ou serviço

prevista especificamente no Termo de Referência.

CLÁUSULA DÉCiMA PRIMEIRA
ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nc’ 14.133. de 202 1, o contratado que:

INFRAÇÕES It SANÇÕES

a) der causa à incxecução parcial do contrato;

b) der causa à incxecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao intcrcssc coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

/+-\ d) ensejar o retardamcnto da cxccução ou da cntrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do

contrato ;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidônco ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5'’ da l'ci n'’ 12.846, de 1'’ de agosto de 2013

11.2 Serão aplicadas ao contratado quc incorrcr nas infraçõcs acima descritas as seguintes

sanÇÕes :
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i) Advertência, quando o contratado der causa à incxccução parcial do contrato, sempre

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 1 56. 62'), da Lei n') 14.133, de

2021 );

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas

“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de

penalidade mais grave (art. 156, $ 4'’, da Lei n'’ 14.133. de 2021);
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas

descritas nas alíneas “e”, “f’, “g” e “h” do subitcm acima deste Contrato, bem como nas

alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de pcnalidadç mais grave (art. 156, $5'), da

Lei n'’ 14.133. de 2021).

iv) Multa:
(1) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustincado sobre o valor da

parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;

(2) Moratória dc 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado
sobre o valor total do contrato, até o máximo de 2 % (dois por cento), pela inobservância

do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.

a. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a
extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas,

conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

(3) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 11.1,
de 15% a 30% do valor do Contrato

(4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do
subitem 11.1, de 10% a 20% do valor do Contrato.

(5) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa será de 5% a 15%
do valor do Contrato.

(6) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 11.1, a multa será de 0,5% a 5%
do valor do Contrato.

(7) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 1 1.1, a multa será de 0,5% a 10%
do valor do Contrato.

.f0-\

pn\

11.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, $9'’, da Lei n'’ 14.133,

de 2021 )

11.4 Todas as sanções prcvistas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
muIta (art. 156, $7'’, da Lei n'’ 14.133, de 202 1 ).
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11.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do intcrcssado no prazo de

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nc) 14.133, de 202 1 )

11.4.2 Se a multa aplicada c as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor,

a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, $8'’,

da Lei nc) 14.133, de 2021).
,=\

11 .4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

11.5 A aplicação das sanções realizar-sc-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e

parágrafos do art. 158 da Lei n'’ 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidadc para licitar ou contratar.

11.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, g 1 '’, da Lei n'’ 14.133. de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela proviercm para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas c

orientações dos órgãos de controlc.
n\\

11.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n'’ 14.133, de 2021, ou em outras

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos

lesivos na Lei n'’ 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,

observados o rito procedimental c autoridade compctcnte definidos na referida Lei (art. 159).

11.8 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsidcrada sempre que utilizada

com abuso do direito para facilitar, cncobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, c, nesse caso, todos os efeitos das sanções

aplicadas à pessoa jurídica serão cstcndidos aos scus administradores e sócios com poderes de

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mcsmo ramo com relação de

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n'’

14.133, de 2021)
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11.9 o Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cncp), instituídos no âmbito do Poder

Executivo Federal. (Art. 161 , da Lei n'’ 14.133. de 202 1 )

11.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n') 14.133/21.

11.11 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa

administrativa c/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total

ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato
ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora
contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

12.1 O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de

terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contracntcs

12.2 O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante,

quando este não dispuser de créditos orçamcntários para sua continuidade ou quando entender
que o contrato não mais Ihe oferece vantagem.

12.2.1 A extinção nesta hipótcsc ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato,

desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2

(dois) meses de antecedência desse dia.

12.2.2 Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitcm

ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá

após 2 (dois) meses da data da comunicação

12.3 O contrato poderá scr extinto antes dc cumpridas as obrigações nclc estipuladas, ou antes

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n'’ 14.133/21, bem

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.3.1.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.3.1.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade dc concluir o contrato.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes,pr.gov. br
Página 1 93



Município de Mercedes

Estado do Paraná

Edital de Pregão Eletrônico n'’ 43/2024
Processo I.icitatório n'’ 120/2024

12.3.1.3 Sc a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva

12.4 O termo de extinção, scmprc que possívcl, será precedido:

12.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3 Indenizações e multas.

12.5 A extinção do contrato não configura óbice para o rcconhccimcnto do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo

indenizatório (art. 13 1 , cuT)ul . da Lei n.'’ 14. 1 3.3, de 2021 ).

12.6 O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento das

contribuições sociais, previdenciárias c para com o FGTS poderá dar ensejo à extinção do

contrato por ato unilateral e escrito do contratante e à aplicação das penalidades cabíveis.

12.7 o contratante poderá conceder prazo para que o contratado regularize suas obrigações

trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de extinção contratual, quando não

identificar má-fé ou a incapacidadc dc correção.

12.8 Quando da extinção, o fiscal do contrato deverá verificar o pagamento pelo contratado

das verbas rescisórias ou os documentos que comprovem que os empregados serão realocados

em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de

trabalho .

12.9 Até que o contratado comprove o disposto no item anterior, o contratante rcterá:

12.9.1 a garantia contratual - prestada com cobertura para os casos de descumprimento

das obrigações de natureza trabalhista e previdenciária, incluídas as verbas rescisórias -, a

qual será executada para reembolso dos prejuízos sofridos pela Administração, nos termos da

legislação que rege a matéria (art. 121, § 3'’, 1, e art. 139, III, b, da Lei n.'’ 14.133/2021); e

12.9.2 os valores das Notas fiscais ou l;aturas correspondentes cm valor proporcional ao

inadimplemento, até que a situação scj a rcgularizada.

12.10 Na hipótese do sul)item anterior, não havendo quitação das obrigações por parte do

contratado no prazo de 15 (quinze) dias, o contratante poderá efetuar o pagamento das

obrigações diretamente aos empregados que tenham participado da execução dos serviços objeto

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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do contrato, deduzindo o rcspcctivo valor do pagamento devido ao contratado (art. 121, §3'’,

inciso II, da Lei nc) 14.133/2021).

12.11 O contratante poderá ainda:

12.11.1 nos casos de obrigação de pagamento de muIta pelo contratado, reter a garantia

prestada a ser executada (art. 139, III, “c”. da Lei n.'’ 14.133/2021), conforme legislação que

rege a matéria; e

12.11.2 nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à
Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.'’ 14.133, de 2021, reter os

eventuais créditos existentes em favor do contratado decorrentes do contrato

12.12 O contrato poderá ser extinto caso sc constatc que o contratado mantém vínculo de

natureza técnica, comercial, econômica, financeira. trabalhista ou civil com dirigente do órgão

ou entidade contratante ou com agcntc público que tenha desempenhado função na licitação ou

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles scja cônjuge, companheiro ou parente

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.'’ 14.133,

de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES

13.1 Eventuais alterações contratuais rcgcr-sc-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da

Lei n'’ 14.133, de 2021.

13.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

13.3 As alterações contratuais dcvcrão sci- promovidas mediante cclcbração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de

justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo

deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nc’ 14.133, de 2021).

13.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples

apostila, dispensada a celebração do termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n'’ 14.133. de
2021
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRiA (art. 92,
VIII)

14.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

02.005.12.361.0(JtJ4.2009 – Manutenção e Revitalização do Ensino Fundamental.
Elemento de despesa: 333903905
Fonte de recurso: 107, 505, 104

02.005.12.365.0004.2013 – Manutenção e Revitalização da Educação Infantil.
Elemento de despesa: 33903905
Fonte de recurso: 107, 505, 104

14.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes scrá indicada após aprovação

da Lei Orçamentária respectiva c liberação dos créditos correspondentes, mediante

apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 921 III)

15.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na

Lei n'’ 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis c, subsidiariamente, segundo as

disposições contidas na Lei n'’ 8.078, de 1 990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e

princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLIC AÇÃO

16.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento na forma do art. 176, 111,

parágrafo único, 1 e II, da 1.ci n.'’ 14.133/202 1 , conforme opção formalizada por meio do Decreto

Municipal n.c) 175, dc 18 de outubro de 2023, na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133. de

2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, capta, da Lei n.D

14.133, de 2021, e ao art. 8'’, $2'’, da Lei n. 12.527, de 2011 .

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, $1'’)

17.1 Fica eleito o 1:oro da Comarca de Marechal Cândido Rondon – PR, para dirimir os

litígios que decorrercm da execução dcstc 'l-crmo dc Contrato que não puderem ser compostos

pela conciliação, conforme art. 92, 61o, da Lei n'’ 14.133/2 1 .

FLocat], [dia] de [mês:1 de [cmo-].
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Representante legal do CONTRATANTE

Representante legal do CONTRATADO

TESTEMUNI-IAS :
1-

2-
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Estado do Paraná

MUNICÍPIO DE MERCEDES - PR
UASG: 985531

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
MODALIDADE PREGÃO, FORMA ELETRÔNICA N.o 43/2024

TIPO: MENOR PREÇO

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços terceirizados de vigia nas escolas da rede
municipal de ensino do Município de Mercedes

PRECO MÁXIMO
Descrição/Esme

01 mê78=
escolasnas

Mercedes

!cificat,ão
O

municipais de

Catserv
64669

r ]uant.
9.'800Horas

R$ TotaR$ Unit.
®nTo mRm

\Ai
LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal: https: Www.gov.br/compras/pt-br

INiCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Q8h00min do dia 22/08/2024.

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O Edital completo encontra-se no site www.mercedes.pr.gov.br,
bem como, no site https://www.gov.br/compras/Pt-bl Demais informações encontram-se à disposição dos
interessados, na Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças, na Prefeitura do Município de
Mercedes, situada à Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.'> 555, Centro, na Cidade de Mercedes, Estado do Paraná, de

segunda a sexta feira, no horário de atendimento ao público: 07:30 às 11:30h e 13:00h às 17:00h. Telefone:
(45)3256-8000, e-mail: Éicitacao@mercedes.pr.gov.br

LAERTO N Sis;::al poor :/\EETãN

WEBER:04530 WEBER;04530421988

421 988 F:,2;Ii?i;'g„06

Laerton Weber
Prefeito

Mercedes - PR, 06 de agosto de 2024
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6 de agosto de 2024

Objeto:

Valor:

Amparo Legal:

EXTRATO DE CONTRATO DECORRENTE DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.. 34/2024

/+'\

Contratante:

Contratado:

Objeto:

Número:

Valor:

Data:

Vigência:

Amparo Legal:

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços terceirizados de vigia nas escolas da rede munic.ipa1 de
ensino do Município de Mercedes

PRECO MÁXIMO

ntne Descrição/Especificação
mMie serviçosTa01
municipais de Mercedes

LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal: https://www.gov.br/compras/Ptnbr
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DIARIO
MUNICÍPIO DE MERCEDES

ANO: XII

www.mercedes.pr.gov.br
ATOS DO PODER EXECUTIVO

EDIÇAO No: 3829

Aquisição de bobinas de papel para emissão de faturas relativas ao consumo de água potável
disponibiIIzada pelo SEMAE – Serviço Municipal de Água e Esgoto, do Município de Mercedes.

R$ 3.360,00 (três mil trezentos e sessenta reais)

Artigo 75, inciso II, da Lei n.'’ 14.133/2021 ; Decreto Municipal n') 035/2023; demais normas
aplicáveis.

MUNICÍPIO DE MERCEDES - ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO DECORRENTE DE

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.o 34/2024

Município de Mercedes

IAGP Instituto Aplicado em Gestão Pública Ltda, CNPJ n.o 32.651.451/0001-85

Inscrição de servidores para participação em capacitação
Administrativos: gestão, fiscalização e gerenciamento de riscos’

com a temática “Contratos

267/2024

R$ 19.040,00 (dezenove mil e quarenta reais)

06/08/2024

06/1 0/2024

Artigo 74, inciso III alínea “f’, da Lei n.c’ 14.133/2021 ; Dec.reto Municipal nQ 035/2023; demais
normas aplicáveis.

EXTRATO DE PREGÃO ELETRÔNICO N.' 43/2024

MUNICÍPIO DE MERCEDES - PR
UASG: 985531

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
MODALIDADE PREGÃO, FORMA ELETRÔNICA N.' 43/2024

TIPO: MENOR PREÇO

Catserv

64669

Unid B$ Unit. R$ Total

Horas R$ 25,109.800 R$ 245.980,00

Página 4Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão 1(„p.Brasil e Proto<„olado com Carimbo de
TemDO
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MUNICÍPIO DE MERCEDES Ê ,252 8('@
le ago$.to de 2024 ANO: XII

www . mercedes. pr.gov.br
ATOS DO PODER EXECUTIVO

EDIÇÃ

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08h00min do dia 22/08/2024.

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O Edital completo encontra-se no site www.mercedes.pr.gov.br, bem como,
no site https://www.gov.br/compras/pt-br. Demais informações encontram-se à disposição dos interessados, na
Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças, na Prefeitura do Município de Mercedes, situada à Rua Dr.
Oswaldo Cruz, n.'’ 555, Centro, na Cidade de Mercedes, Estado do Paraná, de segunda a sexta feira, no horário de
atendimento ao público: 07:30 às 11:30h e 13:00h às 17:00h. Telefone: (45)3256-8000, e-mail:
licitacao@mercedes.pr.gov. br

Mercedes – PR, 06 de agosto de 2024.

Laerton Weber
Prefeito

r\\

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA NQ 3/2024
CONTRATO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA NO 265/2024

1 ! ;1 : ;1;il
1:4

: i1

CONTRATANTE: Município de Mercedes, representando por seu Prefeito, Sr. Laerton Weber;
CONTRATADA: N C Muller Construções Ltda., CNPJ n'’ 36.734.355/0001-51, representada por sua sócia-
administradora. Sra. Nathalia Camila Schwan Muller
OBJETO: Contratação de serviços de obras e serviços de engenharia para realização de fechamento metálico na lateral
da quadra esportiva da Associação dos Moradores da Linha São Marcos, localizada na estrada vicinal rural, lote rural 33-
b – Linha São Marcos – zona rural do Município de Mercedes – PR
VALOR: R$ 35.920,93 (trinta e cinco mil novecentos e vinte reais e noventa e três centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 03 (três) meses, contados a partir da data da assinatura.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 05 de agosto de 2024.
FORO: Foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná.

pPp Xb

Mercedes - PR, 06 de agosto de 2024

JO. / 34. ,303/Ugt11 .01

Remoção de telhas de

int8ira: em aço (perfi1 „u„ simple’s 40x loox40 #;,'65mm): vãos maior;; ou GL;ais a'3,O'm o meno;es bu

#2,65mm) composta por terças, p/ talhados de até 2 águas, p/ telha metálica. InclUSO
04314

55.71m2

13,37
4,40kg

kg 1 525,17 1 13.60

Tolh8m8nto c/ telha de aço/alumínIo, trapezoidal, 8=0,5mm, incluso das cumoelras {área liquIda)

1 l.896,15

,896,15

3.147,10

3.147.10

t; b!>1 JT11:T

ã; b6 obr;

#IIG!%
Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil e Protocolado com Carimbo de

O Município de Mercedes da garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site:
www,mercedes.pr.qov.br
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uuntclpn Dt CASCAvel
AViSO OE susPeNSÃo - PRtCÁO €LrrRONICO N.• oz71z024

OBJETO DA UCITAÇi\O: AC,uslçSa cb v8icuk> bpa Vn 16 luO8res para 8 Secíeü8n8 e$peoal de C©arülu
da PrDteÇÕO à Mulher e Pdltxa+ SDi>fe Drogas - SAM 167

C<xnunLa-s8 lnt€rw$8ad06 Que ürrudo tIe au8st}oIurr» finn

i+ Hçitpçio +1+ deH tão yRtdqÍ. A dowmenhçbo nbc.aud8 êa c890 encottlía.se a 1>crIS aaa 11-mmIH
e pode ser IIda naiPorbl do c+chin do MunIcipIO da Casc8v8t b
(Serups F«necedor6 5 > Llut8çô8+). CascavebPR. 06 da Hasto de 2024 üú3:fi - r r 11,m
SIlva/Pre8odn

EXTnATO oo GONTRATO OE RRWrÀI,Ao oc $€nvtÇos N.'97noa4 . $€BLAG

CONTRATANTC MUNIClblC> DE CASCAVEL. pessoa Nrídka de delta paIIIra Interno. ir6cno no
CNPJ nB a n.' 76 298 067.WI1<)7, nm sede no Centro Admin61ralbo Mun,apal José Stiyôr+O de
CXiw«3, 8do à Rua P3rani, n,8 5.000, Bairro C«ltrt>, Cascavel, Es18ck) da Paraná, CEP 85 BIC}1)11
r»s to ala nHonnado pty seu Pr8lol© Sr. L60naHo P8rarlhos da Sdv3
CONTRATADA: ANTONIO ARTUR DE SOUZA SAMPAIO.
O&iETO Cantrdbção de serviços Jodrcónos dgs Registros de ImóveIS da Con»rca de Ca$cavnl;PR,
em que, der'tre ouuub. +edo 8dqulrld08 coaxlàgs de m8Bk;ulas. nous avwbaçóe9. ng61ros e outros
berviç06 iink)P Prlrlr
VALOR: RS 65.CX>0.LX) (sessenta 8 c,aço md 18815).
f4iAZO; 12 (doze) inn s
FIRMADO EM: 30 de Julho de 2024.
ASSINATURÂS Leon8kio Paranhos da Sjgo

cÍarÚncta

An torde Artur De 8mm SampaIo

FUNDETEC . EXTRATO

Public8ção do Extrato do ConluIO n 1 IB2024 - Inexiglbilld8d8 + Cradencbm8nto rP. 01/2024 _ Processo
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D'-n\.
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Município de Lindoeste
E-lnatt;a®}QçW$çelulu&at&

AV.MarechalcandidoRondon, s/n -- Tclctax(4S)3237+8000
ceP85826-ooo . UNDOtSTE p PAMM

[.llí'r

jtRMO DE DIspENSA DE ucn AÇAO +F 2712024 ?rkcebb„ Ádm,n,s!,nh.a r,' 111.3024 Homn13go c. p,lxedwnnk> ,#

SOUZA Hrdellu Huntclpd LHWurstuh '
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Aviso OE uctrAÇÃo PRocesso AOUiNiSTRATivo w rou2024pntcÀo EL€Tnõ#ico ir 03w:oz4 OUUNicipto
DE URDOESI E, JoIn• pübllco que btvÓ nahz b.tIo no do 2210&[z024, 88 00h00rnln, proce,1,n:ono a& Ie,19çâc r,ü
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EXTR fHD DO 2' TERMO ADITIVO AO CDI{TRATO o022024, MUNICiPIO DE UNr)OESTe. CNPJ 80801 91 goo01.92
Contratada: MINERPAV LTDA CNPJ 46 782 4q.'03):.M ObJelo: ;la dn$1ado’;-a)nuato en 1 opO 31+- 1»1d sup„ni,
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EXTRATO DO T TERMO ADITIvo AO COVÍRATQ o0412024. MUNICiPIO De UNDOESTE, c.\PJ 80 ee 1 915'ooo t .92
Canlral•da: MWERPAV LTDA Cl+rJ 46 783 4ql':hxiç.N aReIa; FIC,1 anulado o &.vd:o em 1,piO.ltr Inr,1 sup,r,11;
qtãn018two ce llens Hanl'ha$39. conhqr18 park ha que rlkga o geces86 8dmr6vaüvo ru 1 14(2024 &n n;HaNnÚ no
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p+$s8nJc o v3E' lot81 40 ur.IIHa RS 3917 730 Qd 'uês ,++,5;t rüvv€+rMS ; dezessele nd- sao.er,1,s e 116,tô e na:
ltd't. e qu.1#e tu"Id 4>si, pi11à R$ 4 311 :41.52 iqhl'lo "hk'&s. be?eMas e cnze II,d, druelüob e quae,iL1 q bes 18815 e

fJI FIna
hT:::ar:::h:iIi’b;1

:c /nit 41 + FiíI ll/ rI Vrul B'?Ci/a
:nóN cc>171 c !nfnrnn rin8tui

Dççb#p+qlçl nb 111ç'JÍ12fUÊQ gg Munçt«QgtlpdQtiçt prp hxa @H)J?;y. a.g2yJt' - fg{Fjg

Cl 1230590-E24

1l1 l+vÇ,tv Jf

611 lwtc:'.Udtb li# 5lti,1.:1 1# ,\,.,i>lÍlt.

ltârdalr [tl1',11

C11230584-E24

X€ÍÍj:4 gw
t-\ IR \'l'O ItO ( O\ 1 }{ \ IO .\-. IS5/=1124

fCDN'l'R.\'F'\XI 1:: NII..hIt'-ll'l(> DI: tC+1 Al 1 ; pC\\IIft 11111lIIr.t dc duçlln plik)IIa) ilücrl+,1 inbçlu 11 11( 1 ( 'NPy bt,b
cl n", 96 3'15 1}1 3 tKxlldi7 caIU sul 1c ii AççlnlliI ( çnlcrl;lrln, StI11 ( 1 11 854: IHIltI1) 114 çlil4ilc tlc IEN.1111 rsl:dn
1l11 Parüll.1 uc\IC ;111) rqtrv\rIH;kI,1 lnlr ~t-11 PrclUllu hlllUltil\II. Sr \’lddcnllr Altlnuill rk«cll.1 lqv1.=1111 tL1 cr,111\.

lc ulcul«l.htc RC’' If- 1 Jr,:.\ííldr r {'PF \ 31 . 11- Sc. leT: rcvdüllç' c d(u11lçlliihk) tu üíLKlb, llc l,,u+lul+ Fsl;11}o
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fnlrlu ('n«nv'•l+r. ubcnl.1 11'j ('NPJ nbb n" cII t'qI' x- 1 Id 411, 16+ iv)lg .lto rqxçKubdn pelo Sr Julp :\Ira,do
VIla RG 11- 1 ;Th \ÍIT•H 1 PFll-4ql+ll•} -NI. 1 S ' '

niki E'l'O: Constitui o presente ,Hjlctü ü ,',)ntriuaçào por rçBlblro dc preços dc cl 11pic 1,a para
fornççirncDlo dc julcub Ic\ cq c pesados para lr,ün111cnçãi, da IIola ultuliclpal cic IFu31u '}BR

P.R EC'O: C: pacac connIe poderÁ Jtinelr o \ak+1 taal ubi'Inn RS S 8. 1 HO,tIO {chqücnt,1 c nilo 11111 e cento e

PR.\ZI) DE vl(;L\t'l/\: th seu lços beda ptc sta clos prIo periodo de ttS,u» =11 24 ,de tN 117l:11:5 laml1/uM
11 1 do/cl u»bc$. Rodçndo set prt>n oguM se ii$snll con\ 11 n .\duuirl$1rüçãç> Nltuuçip,11

lxyl.\(çles

XI Í•hF:n#rLÇ ;09'CtqjÍÇ-llkilufPh •db+;j4V=)_l-,'lr '4' }2jjn l 159
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eà#wa CMr»tü@1 cb êindzm6 . B(22Iàã
AVISO OE AOJUOICAÇÃO OO 08JETO E HOMOLOGAÇÃO DE CON.

TRATAÇÃo DiRETA iNexiGiBiLiDAOE DÊ UCiTÂçÀO „.. rr/2024

A cAMARA MUNICIPAL DE LINDOESTE . PR, por seu PIO 5dente 81 Euzesíc SJver,o
Da Rach8 APROVA a contratação decorrente da ln6xi$1bllldade IIp 1 1/2024 e usanrlo IIdl
cunlprtntento ao dISPOstO no all 71. tV.da La n. ' 14 133C t . IOIIta púbIICO a ADJUDIC A
ÇÃO @ HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO du Jrlüxlglblbda6B rta 11/2024 cula objeto ü a

fanlrataçâo de 01 {urna i inscrição nc seminário - PROPOSITURA OF PROJETos OF L [ 1

EFICAZES COM A REAL.IDADE MUNICIPAL', 'A IMPOTÀNÇIA DAS A'JGIENCtAS PO-
DUCAS - SERVIDOR PÜBLICO E AGENTE POUTICO' E PRINCIPAIS FASES DO
PROcesso UCITATORIO-, que seíà reaIIZadO pela emples,1 LG - ASSES 8')R=A
TFtEINAh16NTOS E PESQUISA LTDA. na CIdade de Dlori}s,o CeruuvunrSç nas das 06

07, 08 e 09 de agosto de 2024, o que faz com fundamento no artIgo 74 lnc1 so 111. 8.ineo
f do La n a 14.133/21. aIn lavuí da elnpl€isa LG - ASSESSORIA TREINAMENTOS E
PESQUISA LTDA# CNPJ n" 18 036 852/0001 42, tori sede na Rua Dacia Greet rt 948
Çdlxa f’oslal n' 41. na CIdade de Pato 8ra9ala/Pr. no valor unlt8r IO de RSI 150 OO lu,p
int: e nnu> e clnquen ta r03rsI e vala total de RS 1 150 00 turn mIl e cento e cinquenta
eaic

In8crit08; Veleadoí. VANDERLEI DA FONSECA

Dotação Orç8nwntárl8: 3390,39.00.00.00 - OuU06 ServIÇos de lerçülros - P8ssüd

Folm8 do P8gamento: Pr8za de 10 dIas após 8 8pre8en18çao da nota fiscal

PuDl}que.se

.lndoo ste . PR. 06 do agosto de 2024

EUZÊBIQ'iÉÜê'Rlb OA ROCHÀ
/ Prüildentt!

/

C11230591-E24
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X€FÍ1%Itu
(:Cl\'íR.\'í.\N-1 IIi XII J\lC'IPI €> 1>1: 1(iI.WI LJ, pcs-axl lurldlc II dr dIrei1,1 pulÜIÜ\ lnlçnn) lnhrrllo 11\t t '\PJ soh
o II". '15 >'lS III J +HHll•h 7F çlníl sede ii A\çlllcL+ C'€nt«uliu, SIXln CI-P: H.qJ:1-+VX). lu cl\l,lIJc Jc lulb,liu, IhldLll
IIn it.lnuul neide ;luI rcprt'\caIMa por \cri PrcJblrt> &lunrclpül, Sr. Vludcuur AnI,uno t},uçll.1. pürLIÜur ü1 ccl}111,

llc itJçÜlhl;Idc Rt 1 o". ) 46:,361141 c ('PF: t 13437_Sf, Ir7j+ rwukntc c dolu}çll,.1d„ 1b, c1,1„dc , 1c Ir,Hi,1. 1..sn,h

co\1 R \ F \n.\: J\ PNEUS 1,TnA, bÉül«tn no cldcrcço. Avçnkh 7 de Sclcn6ru. qql . (-car,, Rm Fun11„.1

SI. . 113=ç1 ud na L'\ PJ bob if ++ 473 :jl'tHHll •Tu. lu+tc aIO 1,pr,'wuníh p•hI qr X:l01.III,1 RIck,•n ocl,nmE. (' 1'F

gIULIO! Constitui o prcwnle ol:icB 3 conUaHção por registro dc preços de cnlpruü para
füJ'ncçilncnlt, de pneus leva e pesados par:1 ln3nutçnç ao dÁ 11ola nrunic ip.\1 tic INn,1111.PR
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